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TATUTOS 
(PÁGINAS CENTRAIS) 

A A D F A foi abalada internamente por uma 
crise bastante profunda. 
Quando se pretendeu que a Assembleia Geral 
Nacional , em 20 de Novembro passado , se pro
nunciasse sobre a a c t u a ç ã o , à margem dos Esta
tutos e das dec isões dos órgãos competentes, 
que alguns elementos das d e l e g a ç õ e s de Viseu 
e Coimbra vinham tendo, surpreendentemente, a 
Assembleia decid iu n ã o tocar nesta melindrosa 
questão , dando-a por encerrada. 

Isso levou a que a D i r e c ç ã o Central apresen
tasse a sua demissão . E ra , de facto, estranho 
que o ó r g ã o m á x i m o da A D F A tivesse assumido 
a responsabil idade de pôr uma pedra sobre as 
atitudes anti-associativas de alguns sóc ios . Pe
rante isso, a D i recção Central estava realmente 
desautorizada, o seu programa desmentido e a 
liberdade para a a c t u a ç ã o de grupos organizados 
pol í t ico-par t idar iamente dentro da Assoc iação ins
titucionalizada. A própr ia forma como a A s s e m 
bleia decorreu foi a e x p r e s s ã o dessa a c ç ã o orga
nizada e que os Estatutos da A s s o c i a ç ã o expres
samente p r o í b e m . A c ç ã o que implica, c o m o foi 
patenteado, m é t o d o s incompat íve is c o m o espi
rito de abertura, c o m p r e e n s ã o , l iberdade e demo
cracia da A s s o c i a ç ã o . 

A Assemble ia Geral realizada no dia 29 de 
Janeiro no Porto n ã o permitiu, desta vez, a con
cre t i zação de tentativas previamente programa
das por parte do mesmo grupo de sócios para 
inviabilizar os trabalhos e, novamente, de forma 
violenta, vir a substituir-se á própr ia Assemble ia . 

Apesar de ter sido garantido o normal funcio
namento da Assembleia , n ã o se foi, no que res
peita as causas da demissão da D i recção Cen-
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COMO ÓRGÃO MÁXIMO DA ADFA 

ASSEMBLEIA GERAL NACIONAL DE 29 DE JANEIRO 
P 1 E N 0 AS SUftS RESPONSABILIDADES 

A s c o n h e c i d a s d i f i c u l 
dades assoc ia t ivas de "ca
r á c t e r i n t e r n o a v o l u m a -
r a m - s e depo is d a A s s e m 
b le ia G e r a l N a c i o n a l de 
20 de N o v e m b r o passado. 
E s t a . p e l a f o r m a corno 
d e c o r r e u , o u m e l h o r , co
m o fo i f o r ç a d a a decor 
re r , d e i x o u e m aber to , o u 
a g u d i z o u a i n d a , os p r o 
b l e m a s existentes, ao n ã o 
a p r o v a r a a l t e r a ç ã o dos 
Esta tu tos , ao d e i x a r p o r 
esc la recer a a c t u a ç ã o dos 
ó rgãos socia is das de le 
gações de C o i m b r a e 
V i s e u à r e v e l i a dos p r i n 
c íp ios e n o r m a s por que 
se rege a A s s o c i a ç ã o e 
a i n d a a o ter a p r o v a d o 
u m a m a n i f e s t a ç ã o c o m 
objec t ivos i n d e f i n i d o s . . 

L o g o depo is d a A s s e m 
b le ia , e n a s u a s e q u ê n c i a , 
a D i r e c ç ã o C e n t r a l apre 
sentou a sua , d e m i s s ã o 
cabendo aos sócios, a par
t i r d a í , p r o n u n c i a r - s e so
b r e a s i t u a ç ã o q u e se 

v e r i f i c a v a , po is q u e a eles 
d i r e c t a m e n t e c a b e a ú l t i 
m a p a l a v r a . 

F i c o u p r o v a d o q u e a 

m a s s a a s s o c i a t i v a es tá 
c o n s c i e n t e das suas o b r i 
gações d e n t r o d a A s s o 
c i a ç ã o , j á q u e , p o r todo o 

t rab a lh o s f o r a m a p r o v a 
das. 

R e l a t i v a m e n t e ao ponto 
q u e d i z respe i to à D i r e c -

aspecto geral da Assembleia 

L E G I S L A Ç Ã O 

GOVERNO CHEGA AO 
SEM APROVAR MEDIDA 
REIVINDICADAS PELA 

A pouco mais de dois 
meses das eleições, este Go
verno, para além da refe
renda do decreto das A D M s , 
está prestes a cessar fun
ções sem aprovar as mais 
elementares medidas de ca 
rácter legislativo para os 
deficientes das Forças Ar 
madas reivindicadas pela 
A D F A . 

0 mxWtoOMi» 

Nacional, depois de se ne
gar a aprovar globalmente 
as alterações ao Decreto-Lei 
n.° 43 /76, mas aceitando 
adoptar medidas legislativas 
parcelares nesse sentido, 
acaba assim por deixar o 
problema da legislação dos 
deficientes das Forças A r 
madas na situação em que 
o encontrou. 
* O próprio 'projecto -ileijft* 

creto-lei sobre os deficien
tes em serviço com 6 0 % ou 
mais de incapacidade em 
zonas operacionais parece 
ficar por aprovar. A razão 
será, segundo o Ministér io 
da Defesa, o parecer desfa
vorável que o Estado Maior 
General das Forças Arma
das terá emitido. 

Tal como as A D M s , este 
projecto ^ometotf a ter om« 
••4 aí* fetSfíwiyaíííU^iWf 15* 

longa história. Em primeiro 
lugar, o projecto enviado do 
Ministér io da Defesa desa
pareceu no E M C FA. Depois 
de enviada segunda via, por 
interferência da A D F A , fo i , 
de facto, emitido o necessá
rio parecer, mas, afinal, des
favorável. 

Isto leva, segundo o M i 
nistério da Defesa, a que 

-(Continua na 3.' pág.) 
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P a í s , se v e r i f i c o u u m a 
a c t i v i d a d e b a s t a n t e i n 
tensa e u m a g r a n d e p r e o 
c u p a ç ã o q u e v i e r a m a 
c u l m i n a r n a A s s e m b l e i a 
G e r a i N a c i o n a l de 29 de 
J a n e i r o n o P o r t o . 

A A s s e m b l e i a , p e l a for 
m a p a r t i c i p a d a e r e s p o n 
s á v e l c o m o d e c o r r e u , e s 
t e v e à a l t u r a d a A s s o c i a 
ção , a d o p t a n d o as m e d i 
d a s q u e a s i t u a ç ã o e x i g i a . 
A s s i m , p a r a a l é m d a 
a p r o v a ç ã o da a l t e r a ç ã o 
dos E s t a t u t o s , d e l i b e r a ç ã o 
f u n d a m e n t a l p a r a o f u 
t u r o p r ó x i m o d a A s s o c i a 
ç ã o , a A s s e m b l e i a p r o -
n u n c i o u - s e s o b r e a m a n i 
f e s t a ç ã o q u e n ã o c h e g o u 

. a rea l i za r -se e s o b r e a 
d e m i s s ã o d a D i r e c ç ã o 
C e n t r a l . N o u t r o l o c a l des 
te n ú m e r o , p u b l i c a m o s os 
novos E s t a t u t o s n a í n t e 
g r a e n o f i n a l des ta n o t í 
c i a p u b l i c a m o s as p r o p o s 
tas q u e s o b r e os o u t r o s 
do is pontos d a o r d e m de 

ç ã o C e n t r a l , h á q u e d izer , 
desde j á , q u e a d e l i b e r a 
ç ã o t o m a d a n ã o s a n o u 
t o t a l m e n t e esta q u e s t ã o , 
j á q u e n ã o c h e g o u a p r o -
ceder -se a u m a d i s c u s s ã o 
a p r o f u n d a d a desta m a t é 
r i a , n o m e a d a m e n t e d a s 
causas q u e e s t i v e r a m n a 
base d a d e m i s s ã o , o u s e 
j a , e s s e n c i a l m e n t e , o f a c 
to de n ã o se ter a p u r a d o 
a r e s p o n s a b i l i d a d e d a 
a c ç ã o an t i -assoc ia t i va dos 
m e m b r o s dos ó r g ã o s das 
d e l e g a ç õ e s d e C o i m b r a e 
V i s e u . A d e l i b e r a ç ã o d a 
A s s e m b l e i a s o b r e e s t « 
assunto a p o n t a m a i s p a r i 
o f u t u r o d o q u e p a r a O 
p a s a d o e e la , c o m o ó r g ã o 
m á x i m o d a A s s o c i a ç ã o , é 
s o b e r a n a e, p o r isso , t e m 
q u e ser p l e n a m e n t e res
pe i tada . 

P a r t i c i p a r a m n a A s 
s e m b l e i a G e r a l , q u e se 
r e a l i z o u n o L i c e u R o d r i 
go de F r e i t a s , p e r t o de 

-' (Continua na 3/ >gi.) 
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D E A C T I V I D A D E S 
A S S O C I A T I V A P A R A 

O sector de Dinanvzação e 
Desporto, vinha funcionando, 
ao longo de toda a sua exis
tência, sem o m.nimo de pro
gramação, dando comprimen
to às solicitações que even
tual ou pontualmente lhe eram 
feitas, ou ainda levando a ca
bo algumas realizações de 
acordo com a necessidade 
mometânea. 

Com a recente revisão Es
tatutária e conforme conclu
sões do II Congresso da ADFA 
torna-se necessário imprimir a 
este sector da ADFA uma di
nâmica própria capaz de dar 
resposta aos anseios dos as
sociados. 

Para a realização deste 
prog.ama para o ano em cur
so, o qual poderá parecer um 
pouco ambicioso, vamos mu
nirmos a-j uma equipa de co
laboradores que constituirão 
uma comissão a funcionar no 
âmbito do DDCD abrangendo 
todas ás áreas. Esta comis
são responsabilizar-se-é pela 
realização das ' actividades 
enunciadas, recorrendo, s e 
necessário, à contratação de 
terceiros para a execução de 
tarefas especificas. 

A — A C T I V I D A D E S 
I N T E R N A S 

1. Fomentar a criação e Di
namização dos Núcleos 

a) Proceaer a contactos e 
reuniões com sócios de diver
sas zonas do País a fim de 
se conseguir a criação de 
Núc'eos. 

b) O DDCD, caso não ve
nha a ex'stír noutro departa
mento, cr-arà um esquema de 
apoio aos Núcleos. 

c) Promover, pelo menos 
uma vez por anc actividades 
de âmbito cultural, recreativo 
ou desportivo, acompanhadas 
de reuniões de esclarecimen
to nos Núcleos criados. 

d) Promover na Sede, em 
colaboração com os órgãos 
centrais e outros departamen
tos, reuniões com os respon
sáveis petos Núcleos. 

2. Realizar actividades de 
âmbito cultural e desportivo 
e colaboração com as delega
ções: 

a) Procurar desenvolver, 
em colaboração com as dele
gações interessadas, progra
mas de acçãc conjunta com 
vista à dinamização dos só
cios da região e sensibiliza
ção da pcpu<acão. 

3. Sensibilizar os sócios 
para a prática da vida asso
ciativa e associativismo 

a) Através de actividades 
culturais, recreativas e despor
tivas, sensibilizar os sócios 
para a importância da sua 
participação na vida associa
tiva. 

b) Provocar na massa as
sociativa a discussão do te
ma "associativismo» e a sua 
impedância. 

c) Responsabilizar os só
cios mais activos pela exe
cução de tarefas simples ou 
pontuais. 

4. Abertura da Sede ao sá
bado: 

a) Organizar torneios de 
desporto de saião: Bilhar Té
nis de Mesa, Damas, Xadrez, 
etc. 

Sempre que_D0Ssf"3l estes 
tornVos contarão com a par
ticipação de outras organiza
ções de Deficientes. 

b) Garantir a realização 
d a s seguintes actividades 
com a periodicidade possível: 

— projecção de alguns, fil
mes comerciais; 

— actuação de grupos tea
trais; 

— organ'zação de coló
quios ou painéis; 

— projecção de filmes so
bre a problemática do defi
ciente que eventualmente nos 
sejam cedidos por embaixa
das ou outras entidades; 

— projecção de alquns fil
mes de desenhos ar.imados, 
destinados aos filhos dos só-
DlM; 

— actuação de grupos mu
sicais amadores; 

c) Abertura do Bar, pelo 
menos de quinze em quinze 
dias, no período da tarde; 

d) Promover a realização 
de alguns almoços-convfvios 
tendo como objectivo uma 
maios aproximação e conví
vio entre todos os sócios; 

e) Promover actividades 
que motivem os sócios de 
origem africana, à participa
ção na v'da associativa. 

5 — Biblioteca: 
a) Proceder à classificação, 

numeração, levantamento e ar
rumação das obras existentes. 
Se necessário contactar-se-á 
uma pessoa entendida no as
sunto; 

b) Procurar obter maior nú
mero de obras, inc'u6ive so
bre a temática do deficiente. 

c) Tentar Inaugurar a Bi-
b [ioteca por altura do 9." Ani
versário di» ADFA. 

d) Elaborar um regulamen
to para c funcionamento da 
Biblioteca e sala de leitura. 

e) Procurar motivar os só
cios para a leitura e utiliza-' 
ção da Biblioteca. 
. 6 — Campismo: 

a) Elaborar um regulamen
to para o funcionamento des
ta Secção. , 

b) Divulgar a existência de 
uma secção de campismo. 

c) Tentar obter lugares pa
ra os sócios da ADFA em di
versos parques de campismo. 

d) Promover um encontro 
de camoista3 deficientes. 

7 — Desporto: 
a) Proceder a contactos e 

reuniões com outras associa
ções e organismos tendentes 
a constituição da Federação 
Portugisa de Desporto para 
Deficientes. 

b) Tornar as actividades 
desportivas extensivas ao 
maior número de sócios pos
sível e a todos os tipos de 
deficiência. 

ç) Participar em torneios e 
jogos organizados peia ADFA 
ou por outras entidades ou 
Associações. 

d) Promover a realização 
de provas e encontros. 

e) -Elaborar um regulamen
to para c funcionamento da 
Secção de Desportos. 

f) Organizar provas e tor
neios de salão na Sede. 

8 —Hino da ADFA: 
a) Tentar arranjar uma le

tra para a música existente. 

B — A C T I V I D A D E S 
I N T E R N A S 

E E X T E R N A S 

1. Contactar escolas, autar
quias e colectividades. 

a) Contactar escolas no 
sentido destas organizarem 
debates com a presença da 
ADFA; 

b) Promover um concurso 
de desenho sobre o tema «De
ficiente e integração' a levar 
a cabo na disciplina de dese
nho ou educação visual nas 
principais escolas preparató
rias e secundárias. 

Para o efeito contactar-se-á 
o Ministério. SNR, Sindicato 
dos Professores e os diver
sos professores de desenho 
colocados nas escolas. 

c) Contactar autarquias e 
colectividades no sentido de 
se realizarem actividades con
juntas de âmbito cultural, re
creativo ou desportivo. 

2. Feitura de duas brochu
ras sobre o ADFA e os DFA's. 

a) Compilar elementos e 
documentação tendentes ô fei

tura de duas brochuras, a 
qual deverá ficar concluída 
antes do aniversário da 
ADFA. 

3. Associativismo: 
3.1 Contactos e realizações 

conjuntas com outras orga
nizações de e para Deficien
tes. 

a) Proceder ò realização 
de contactos tendentes à or
ganização e execução de ac
tividades conjuntas com orga
nizações de e para Deficien
tes ou outras entidade.* 

b) Estes contactos e realiza
ções terão sempre como ob
jectivo a implantação de um 
associativismo autónomo, in
dependente e actuante a ní
vel dos Deficientes. 

4. Participar e organizar 
torneios e provas desportivas 
e actividades de âmbito cultu
ral ou recreativas no exterior. 

a) Estas actividades que 
eventualmente se podem rea
lizar conjuntamente com ou
tras entidades terão por prin
cipal objectivo sensibilizar 8 
população para a problemáti
ca do deficiente. 

5. Promover e realizar expo
sições e colecções: 

a) Realizar exposiçõesv na 
FIL ou noutros locais onde 
esta acçáo se justifique 

6. Embaixadas: 
a) Estabelecer contactos 

com embaladas no sentido 
de colaborarem connosco na 
cedência de filmes, fotogra
fias e ottro material sobre a 
temática do deficiente nos di
versos países. 

b) Solicitar a colaboração 
de algumas embaixadas para 
a organização de exposições, 
colóquios ou conferências. 

7. Calendário: 
a) Fazer um calendário pa

ra 1984 que, à semelhança de 
anos anteriores será distribuí
do por diversas entioades, se 
possível antes do final de De
zembro. 

b) Promover a fe !tura do 
calendário e «posters*> junto 
dos DFA's (alunos da esco
la ADFA). 

8. Autocolantes: 
a) Editar um autocolante 

alusivo ao 9.° Aniversário da 
ADFA; 

b) Editar um autocolante so
bre desporto. Os autocolantes 
serão vendidos na maior par
te. 

9. Material de dinamização: 
a) Fazer um levantamento 

do material ('e dlnamiração e 
comercialização existente em 
armazém. 

b) Mandar fazer material 
de dinamização que eventual
mente falte e que seja com
pensadora a sua aquisição. 

10. Comemorações 
10.1 25 de Abril 
a) Na noite de 24 para 25 

de Abril levar a cabo as se
guintes actividades: 

— Manter o bar aberto ató 
de madrugada; 

— Convidar personalidades 
ligadas ao 25 de Abril, para 
uma conferência a realizar 
nessa noite; 

— Procurar obter um filme 
alusivo a essa data; 

— Música; 
— Organizar em colabora

ção com os países africanos 
de Ifngua portuguesa uma ex
posição que Irá até 14 de 
Maio. 

10.2 — 14 de Maio (Aniver
sário da ADFA)': 

ORGANIZAÇÃO PARA A PROMOÇÃO 
SOCIAL DOS CEGOS ESCOLHE 
SÍMBOLO internacional 

A O M P C A — O r g a n i 
z a ç ã o M u n d i a l p a r a a 
P r o m o ç ã o S o c i a l dos C e 
gos — e s t á a r e c o l h e r s u 
ges tões de todos os p a í s e s 
m e m b r o s c o m a f i n a l i d a 
de de se a d o p t a r u m s í m 
b o l o i n t e r n a c i o n a l q u e 
r e f e r e n c i e a o r g a n i z a ç ã o 
e s i r v a , ao m e s m o t e m p o , 
de s i n a l , c o m u n e n t e a c e i 
te, q u e i n d i q u e a a c e s s i 
b i l i d a d e a de f ic ien tes v i 
s u a i s , p o d e n d o t a m b é m 
ser a d o p t a d o pe las o r g a 
n i z a ç õ e s de e p a r a d e f i 
c ientes dos p a í s e s m e m 
bros . 

C o m o p r o p o s t a de t r a 
b a l h o , a O M P C A a v a n 
ç o u c o m q u a t r o s u g e s 
t õ e s c e n t r a d a s n a p r o b l e 
m á t i c a dos de f ic ien tes v i 
s u a i s , d i v e r g i n d o apenas 
q u a n t o a o s i g n i f i c a d o 
m a i s a m p l o o u res t r i to 
q u e se p r e t e n d e a t ing i r . 
' D a s suges tões a p r e s e n 
tadas , p a r e c e u - n o s q u e 
n u m s í m b o l o p r o p o s t o , 
f i g u r a n d o u m d e f i c i e n t e 
v i s u a l de p e r f i l e m p o s i 
ç ã o de m a r c h a e m p u 
n h a n d o u m a b e n g a l a 

E S C O L A D A A D F A 
A escota d a A D F A t e m i n s c r i ç õ e s a b e r t a s 

d u r a n t e todo o a n o . O s sócios in te ressados e m 
f a z e r a 4.* c lasse d e v e m d i r i g i r - s e ao D e p a r t a 
m e n t o d e C u l t u r a d a A D F A n a s e d e , P a l á c i o 
d a I n d e p e n d ê n c i a , L a r g o d e S . D o m i n g o s , to 
dos os d i a s en t re as 15 e as 19 h o r a s . 

b r a n c a , r e u n i ã o , n o seu 
c o n j u n t o , as c a r a c t e r í s t i 
cas f u n d a m e n t a i s i n d i c a 
doras d a p r o b l e m á t i c a 
dos de f i c i en tes v i s u a i s . 

A s ou t ras suges tões 
a p r e s e n t a d a s r e u n i a m 
u m a s i m b o l o g i a bastante 
m a i s r e s t r i t i v a , c e n t r a n -
do-se u m apenas n a b e n 
g a l a b r a n c a e o u t r o n a 
r e p r e s e n t a ç ã o d o g l o b o 
o c u l a r p a r c i a l m e n t e d e s 
t r u í d o . 

A e s c o l h a q u e f i z e m o s 
das suges tões a p r e s e n t a 
das p a r e c e - n o s i r t a m b é m 
de e n c o n t r o às s e n s i b i l i 
dades de ou t ras o r g a n i z a 
ções de e p a r a de f ic ien tes 
q u e j á se p r o n u n c i a r a m . 

C o m o j á n o t i c i á m o s e m 
« E L O » an te r io r , a C o m i s 
são N a c i o n a l p a r a a p r o 
m o ç ã o S o c i a l dos C e g o s , 
d a q u a l a A D F A f a z p a r 
te , e s t á nes te m o m e n t o 
a d i s c u t i r u m a p r o p o s t a 
d é r e g u l a m e n t o q u e p o s -
s ib i l t e , n a p r á t i c a , a ' c r i a -
. ã o d e u m a e s t r u t u r a 
N a c i o n a l e q u i v a l e n t e à 
O M P C A e q u e possa g a 
r a n t i r aos nossos d e l e g a 
d o s , n a q u e l a i n s t â n c i a 
i n t e r n a c i o n a l , u m a r e p r e -
t a ç ã o r e s p o n s á v e l e a o 
m e s m o t e m p o r e p r e s e n 
t a t i v a d o p e n s a r e n e c e s 
s i d a d e s dos cegos P o r t u 
gueses e s u a s o r g a n i z a 
ções. 

N o « E L O » s e g u i n t e d a -
, r e m o s m a i s n o t í c i a s s o 
b r e esta m a t é r i a . 

a) Realização de um gran
de espectáculo em Lisboa, no 
dia 14, que contará eventual
mente com a presença de um 
artista estrangeiro; 

b) Organização de diversas 
actividades desportivas de rua 
e de campo; 

c) Realização de um almo-
ço-convivio 

ou em alternativa* 
d) Realização de um con

vívio Nacional com activida
des de âmbito cultural, recrea
tivo e desportivo (tipo do que 
se fez em Coruche). 

.10.2.1 — Entre o 25 de 
Abrit e o 14 de Maio reali
zaremos uma série de activi
dades, de âmbito cultural, na 
Sede da ADFA, com a colabo
ração dos países africanos 
de língua Portuguesa. 

Essas actividades, que con
tarão com o apoio das embai
xadas, englobam exposições, 
filmes, debates, etc. 

10.2.2. — Convidaremos 
uma equipa de uma Associa
ção de deficientes militares 
estrange'ra para participar nas 
comemorações do nosso 9.' 
Aniversário. 

10.3 — 23 de Ourub-o 
(Adfa e membro da FMAC) 
10.3.1. — Reaiização de ac

tividades culturais e desporti
vas em colaboração com As
sociações de Deficientes Mi
litares estrangeiras e Associa
ções Nacionais de e para defi
cientes. 

10.4 — 23 de Novembro 
(Aniversário do «ELC») 
10.4.1. — Realizarão de um 

almoço-convívio no dia 26-LL 
10.4.2. — Actividades des

portivas de Rua e oe Saião. 
10.4.3. - ~ Actividades cul

turais na Sede da ADFA. 
10.5. — 9 de Dezembro 
(Dia Nacional do Deficien

te J. 
10.5.1. — Realização de ac

tividades culturais e desporti
vas, nomeadamente: um co
lóquio, projecção de um filme 
e várias actfv'dades desporti
vas. 

11. — - E L O » 
. a) O DDCD contará com 

um espaço próprio e minima
mente cefinido no «ELO», on
de fará sair mer.sa'mente no
tícias sobre as actividades de
senvolvidas e a desenvolver. 

C — I N V E S T M E N T O S 

1. Díaporama 
a) Realização de um diapo-

rama sobre a problemática e 
integração do De*citnte e a 
actividade da ADFA. 

b) Para o efeito e'aborar-
-se-á um guião com o míni
mo de qualidade dentro dos 
objectivos da ADFA. 

c) O diaporama deverá fi
car concluído antes do 9.° Ani
versário dí ADFA. 

2. Filme: 
a) Contactar um técnico 

que eiabo rará um guião. 
b) Contactar um técnico 

para a realização do filme que 
deverá ficar conoiuido até 
meados d«J 1984. 

3. Aparelhagem sonora e 
video-tape: 

a) Proceder a contactos 
com as diversas empresas no 
sentido de nos cederem uma 
apare^agem sonora em troca 
de publicidade no Jornal ELO 
e nos equipamentos desporti
vos. 

b) De igual modo, proce
der a contactos com empre
sas no sentido de nos cede
rem um equipamento de video-
•tape. 

c) Se não foi possível ob
ter gratuitamente a aparelha
gem sonora, proceder-se-é à 
sua aquisição. 

4. Estúdio de gravação: 
â) Proceder a um estudo 

tendente à montagem de um 
estúdio d€ gravação a fim de 
gravar mensalmente o jornal 
«ELO», literatura, textos, etc* 

b) Para o efeito contactar-
-se-á um técnico que dará o 
seu parecer e projecto de via
bilidade. 

5. Exposição fotográfica: 
a) ' Contactar um técnico 

que elaborará um guigj da ex
posição. 

b) Organizar em arquivo e 
ficheiro as fotografias exis
tentes. 

c) Arquivar e classificar 
em ficheiro próprio as fotogra
fias destinadas ao jornal 
«ELO». 

d) O arquivo fotográfico de
verá ficar concluído ató 31 
de Março. 

6. Decoração e remodela
ção da Sede: 

a) Fazer um placard que 
será colocado junto d i entra
da para a-Secretaria e que In
dicará a qualquer pessoa que 
se desloque à ADFA o local 
onde funcionam os respectivos 
serviços. 

b) Decoração do Salão No
bre, hall de entrada, sala do 
GOS e pátio de entrada. 

7. Dormitório: 
a) Soli< itar ao DAE a feitu

ra de um dormitório, possuin
do algumas camas e com o 
mínimo de condições para 
qualquer sócio ou elementos 
dos órgãos que se desloquem 
à Sede e necessitem de per
noitar em Lisboa. O dormitó
rio sltuar-se-á na sala junto 
ao WC do rés-do-chão. 

8. WC e Parque de Esta
cionamento: 

a) De igual modo solicitar 
ao DAE o empedramento da 
placa central do parque de es
tacionamento c*e forma a que 
um deficiente em cadeira de 
rodas aí possa circular sem 
problemas. 

b) Solicitar também ao DAF 
a reparação do WC do rés-do-
•chão a f.m de poder ser con
venientemente utilizado por 
grandes deficientes motores 
proporcionando-lhes as corv 
dições necessárias. 

9. Sala de Exposição Per
manente: 

a) Arranjar uma sala no 
rés-do-cnáo e decorá-!a a qual 
conterá material de informa
ção e propaganda que é dis
tribuído gratuitamente. 

b) Esta sala estará perma
nentemente aberta, durante as 
horas de expediente e con
tém além do material que se 
destina a oferta. out*o mate
rial para venda que será co
locado em vitrine própria e 
fechada. 

EDUCAÇÃO PRÉ PROFISSIONAL 

INSTITUTO DE EMPREGO 
PROFISSIONAL 
APOIA 
LIGA PORTUGUESA 
DE DEFICIENTES 

Segundo o «Diár io de 
Not ic ias» , na s u a e d i ç ã o 
de 21 de Janeiro, o Secre 
tár io de Estado do Empre
go homologou um acordo 
de c o o p e r a ç ã o técnico-f i -
nanceiro entre o Instituto 
de Emprego Profissional e 
a L iga Portuguesa de Defi
cientes Motores, que tem 
em vista a institucionaliza
ç ã o de apoio técn ico , pe
d a g ó g i c o e f inanceiro a es
ta o r g a n i z a ç ã o na monta
gem de um centro de edu
c a ç ã o pré-prof issiona! e m 
L isboa , uma esco la de for
m a ç ã o oficinal na V ia longa 
e uma esco la de p r o d u ç ã o 
e f o r m a ç ã o profissional e m 
C h e i a s . 
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400 associados, en t re os 
quais se d e v e destacar a 
p r e s e n ç a de u m n ú m e r o 
s i g n i f i c a t i v o v i n d o s de 
a l g u m a s p e q u e n a s e d is 
tantes d e l e g a ç õ e s , c o m o 
S e t ú b a l e B r a g a n ç a . 

N o i n í c i o dos t r a b a l h o s , 
sobre a A s s e m b l e i a , à se
m e l h a n ç a do q u e s u c e d e u 
n a A s s e m b l e i a de 20 de 
N o v e m b r o , c a i u a a m e a ç a 
de p e r t u r b a ç ã o e i n v i a b i 
l i z a ç ã o dos t raba lhos , d a 
r e s p o n s a b i l i d a d e dos mes-

c o n t r a v a m n a sa la c e r c a 
de 150 sócios. 

F o i , a s s i m , a t r a v é s des
ta A s s e m b l e i a G e r a l N a 
c i o n a l , d a d a u m a p r o v a , 
pe ran te n ó s p r ó p r i o s , d a 

m a t u r i d a d e da A s s o c i a ç ã o 
e de q u e são os sócios, 
para a l é m d o s p r ó p r i o s 
ó r g ã o s soc ia is , q u e , n a 
A D F A , p o d e m e d e v e m 
d e s e m p e n h a r o p a p e l f u n 
d a m e n t a l p a r a u l t r a p a s 
sar os m o m e n t o s m a i s d i 
f í c e i s . 

P u b l i c a m o s a segu i r as 

p o s t a q u e c o n t e m p l a v a a 
r e a l i z a ç ã o de u m a m a n i 
f e s t a ç ã o . 

2 — A v a l i z a r a s n e g o 
c iações encetadas pe los 
ac tua is ó r g ã o s e c u j o s 
f r u t o s já se f a z e m sent i r . 

3 — Q u e as m a n i f e s t a 
ções s e j a m a ú l t i m a for 
m a d e l u t a d e p o i s de es
gotadas todas as o u t r a s 
f o r m a s p o s s í v e i s . 

4 — Q u e toda e q u a l 
q u e r m a n i f e s t a ç ã o f u t u r a 
t e n h a a s u a i n t e n ç ã o b e m 
d e f i n i d a e o r i e n t a d a , se-

4 — R e c o n h e c e n d o e m 
b o r a a jus teza d a s r a z õ e s 
q u e l e v a r a m a D i r e c ç ã o 
C e n t r a l a a p r e s e n t a r o 
s e u p e d i d o de d e m i s s ã o ; 

P R O P Õ E - S E : 

1 — Q u e a M e s a d a A s 
s e m b l e i a G e r a l N a c i o n a l 
s o m e n t e ace i te o p e d i d o 
d e d e m i s s ã o d a D i r e c ç ã o 
C e n t r a l e c o n v o q u e E l e i 
ções G e r a i s d e n t r o d o 
p r a z o e s t a t u t á r i o q u a n d o 
e s t i v e r e m sat is fe i tas as 
segu in tes c o n d i ç õ e s : 

a ) A p r o v a d o o O r ç a 
m e n t o G e r a l d a A D F A 
p a r a 1983. 

b ) R e a l i z a d a a R e v i 
são E s t a t u t á r i a . 

c ) D i s c u t i d o e v o t a d o 
o R e l a t ó r i o de A c t i v i d a 
des e C o n t a s r e l a t i v o a 
1982. Um elemento da Direcção Central no uso da palavra 

L E G I S L A Ç Ã O 

mos au tores , e m t e r m o s 
q u e n ã o d e s c r e v e m o s 
aqu i , p o r q u e chocan tes , 
f i cando d o e x c l u s i v o co
n h e c i m e n t o de q u e m p a r 
t ic ipa nos actos assoc ia 
t ivos. A m a i o r i a c o n s c i e n 
te dos sócios, c o n t u d o , 
n ã o p e r m i t i u q u e essa 
p r á t i c a se concre t i zasse 
como h a v i a s u c e d i d o e m 
20 de N o v e m b r o e m L i s 
boa e a A s s e m b l e i a f u n 
c ionou. 

A p a r t i r d a í , os t r a b a 
lhos d e c o r r e r a m n o r m a l 
mente , t e n d o a A s s e m 
ble ia e n c e r r a d o c e r c a das 
19,30 horas . 

P o r v o l t a das 17,30 h o 
ras, u m g r u p o de sócios , 
s e n s i v e l m e n t e o m e s m o 
que fez p r o l o n g a r a A s 
semble ia de 20 de N o 
v e m b r o a t é às 22,30, 
a b a n d o n o u a sa la . E s s e 
abandono n ã o p r e j u d i c o u 
os t r aba lhos q u e , a p a r t i r 
daí , p r o s s e g u i r a m n o r 
m a l m e n t e . N o f i n a l d a 
A s s e m b l e i a a i n d a se e n -

Durante os trabalhos 

propostas a p r o v a d a s n a 
A s s e m b l e i a . 

P R O P O S T A 

a ) C o n s i d e r a n d o q u e 
a m a n i f e s t a ç ã o fe i ta a p r o 
v a r e m N o v e m b r o p a s 
sado n ã o t i n h a d e f i n i ç ã o ; 

b ) C o n s i d e r a n d o q u e , 
c o n f o r m e c o m u n i c a d o d a 
D i r e c ç ã o C e n t r a l , n ã o 
h o u v e v i a b i l i d a d e e m 
r e a l i z á - l a ; 

c ) C o n s i d e r a n d o a 
g r a n d e c o n t e s t a ç ã o q u e à 
m e s m a m a n i f e s t a ç ã o h o u 
v e , n ã o só p e l a v o t a ç ã o 
m a s t a m b é m p o r p a r t e 
d o m a i o r n ú m e r o de ó r 
g ã o s d i r i g e n t e s d a A D F A 
e a l g u m a s cen tenas d e 
sóc ios ; 

d ) C o n s i d e r a n d o q u e 
o p r a z o p a r a q u e e la se 
rea l i zasse j á e x p i r o u ; 

P r o p o n h o a esta A G N : 
1 — Q u e n ã o h o u v e c o n 

d i ç õ e s p a r a a D i r e c ç ã o 
C e n t r a l t e r l e v a d o à p r á 
t i c a a e x e c u ç ã o d a p r o -

j a m isentas e r e s p e i t e m 
os ob jec t ivos d a A D F A . 

P R O P O S T A 

1 — C o n s i d e r a n d o q u e 
p a r a o f u n c i o n a m e n t o 
n o r m a l e r e g u l a r d a v i d a 
A s s o c i a t i v a se t o r n a i m 
p o r t a n t e a p r o v a r m e d i d a s 
de â m b i t o n a c i o n a l s u j e i 
tas a p r a z o s e s t a t u t á r i o s 
e lega is ; 

2 — C o n s i d e r a n d o q u e 
a r e a l i z a ç ã o i m e d i a t a de 
e le ições ocas iona t rans 
tornos de o r d e m e c o n ó 
m i c a ; 

3 — C o n s i d e r a n d o a 
p r o x i m i d a d e d o A c t o 
E l e i t o r a l G e r a l n o r m a l 
d a A D F A ; 

(Continuado «a W 

este processo se arraste e 
que já não venha a ter uma 
solução com este Governo. 

Quanto aos projectos já 
elaborados no Secretariado 
Nacional de Reabil itação, 
não existem obstáculos des
te tipo, pelo menos conhe
cidos, pelo que poderão ser 
aprovados ainda na vigência 
deste Governo. Ignoramos, 
se o Governo estará dispos
to a aprová-los. 

A não ser aprovado ne
nhum dos projectos elabo
rados, e que, no conjunto, 
representam o equaciona-
mento global dos proble
mas dos deficientes das For
ças Armadas, este governo 
deixará para o próximo uma 
responsabilidade que, afinal, 
não assumiu. Espera-se que 
o Governo que em 25 de 
Abri l resultará do voto po
pular seja mais sensível para 

com os problemas dos defi
cientes das Forças Armadas, 
cumprindo o dever a que 
este se furtou. 

Entretanto, relativamente 
à execução do decreto das 
A D M s , o Estado Maior do 
Exército está a atrasar o 
processo. A A D F A tem esta
belecido vários contactos 
com os serviços do Quartel 
Mestre General e do próprio 
Estado Maior, obtendo sem
pre como resposta que se 
está a estudar a forma de 

aplicar o decreto. Se esta 
demora se mantiver, a Di
recção da A D F A irá dirigir-

se directamente ao Chefe 
do Estado Maior do Exér
cito, já que não se pode 
admitir que não se dê exe
cução imediata a um diplo
ma que tem toda a força 
legal. 

Esta é a úl t ima etapa do 
longo percurso de todo este 
processo e que, espera-se, 
deverá ser vencida rapida
mente. 

ASSEMBLEIA GERAL DA ZONA SUL 
CONVOCATÓRIA 

N o s t e r m o s d o A r t . ° 4 2 . ° d o s E s t a t u t o s , 

a M E S A D E A S S E M B L E I A G E R A L D A Z O N A 

S U L , c o n v o c a t o d o s os S ó c i o s n o p l e n o g o z e 

dos s e u s d i r e i t o s p a r a u m a A s s e m b l e i a G e 

ra l d a Z o n a S u l a t e r l u g a r n o d i a 1 9 dc 

M a r ç o d e 1983 , p e l a s 1 5 h o r a s , n o D e l e g a 

ç ã o d e É v o r a d a A D F A , c o m a s e g u i n t e 

O r d e m d e T r a b a l h o s : 

1 — I n f o r m a ç õ e s . 

2 — R e l a t ó r i o d e a c t i v i d a d e s e c o n t a s 

d a D i r e c ç ã o d é Z o n a S u l e p a r e c e i 

d o C o n s e l h o F i s c a l d e Z o n a S u l . 

É v o r a , 2 d e F e v e r e i r o d e 1 9 8 3 . 

A M e s a d e A s s e m b l e i a G e r a l d a Z o n a Su l 

O P R E S I D E N T E 

Adelino Joaquim Santos 

A D M I S S Ã O D E D E F I C I E N T E S 

N A F U N Ç Ã O P Í I B I I C A 

GRUPO DE TRABALHO 
A FUNCIONAR LENTAMENTE 

O G r u p o de T r a b a l h o 
s o b r e o acesso dos d e f i 
c ientes à f u n ç ã o P ú b l i c a , 
a f u n c i o n a r n o â m b i t o 
d o S N R desde 14-7-82, 
q u a s e u m a n o a p ó s a s u a 
c r i a ç ã o , e l a b o r o u a g o r a 
u m r e l a t ó r i o d a p r i m e i r a 
fase dos t r a b a l h o s , t e n d o 
j á s i d o p r o r r o g a d o o p r a 
zo, d a d a a q u a n t i d a d e e 
c o m p l e x i d a d e d a m a t é 
ria a a b o r d a r . 

A q u e l e G r u p o d e T r a 
b a l h o c o n c l u i u t o r n a r - s e 
n e c e s s á r i o n o m e a r p a r a 
o r e f e r i d o g r u p o u m r e 
p r e s e n t a n t e d o M R A , 
a l é m d o represe tan te d a 
q u e l e M i n i s t é r i o n o g r u p o 
d e t r a b a l h o , d a d a s a s 
a l t e r a ç õ e s i n t r o d u z i d a s 
n a o r g â n i c a d o M R A , 

E f e c t i v a m e n t e , t e m s i 
d o o M i n i s t é r i o d a R e f o r 

m a A d m i n i s t r a t i v a q u e 
m a i s o b s t á c u l o s t e m le 
v a n t a d o à a d m i s s ã o d e 
de f ic ien tes n a f u n ç ã o P ú 
b l i c a . O S N R h a v i a fe i to 
u m p r o j e c t o i n i c i a l de 
t r a b a l h o r e s u l t a n t e d e 
u m a b u s c a à l e g i s l a ç ã o 
ex is tente , n o e n t a n t o e 
d a d a s as d i f i c u l d a d e s l e 
v a n t a d a s p e l o pacote le 
g i s l a t i v o de 30-5-82 e a 
p o s i ç ã o do M R A , o g r u p o 
e n t e n d e u q u e o S R N , 
c o n j u n t a m e n t e c o m o r e 
p r e s e n t a n t e d o M R A , 
e l a b o r a s s e m u m p r o j e c t o 
a ser d i s c u t i d o p e l o G T 
t e n d o e n t ã o e x p i r a d o o 
p r a z o p e l o q u e os t r a b a 
lhos f o r a m i n t e r r o m p i 
dos, t e n d o j á s ido p u b l i 
c a d a a p r o r r o g a ç ã o d o 
p r a z o , p e l o q u e o r e f e r i 
d o G r u p o d e T r a b a l h o 
i r á de n o v o f u n c i o n a r . 

E D I T O R I A L 
(Contifi«a$3o é* 1.* p&g.) 

trai, ao fundo das questões , f icando por escla
recer e sobretudo por responsabil izar as actua
ções anti-associativas dos elementos das dele
g a ç õ e s de V iseu e Co imbra . A dignidade e ma
turidade da A D F A vão exigindo que os sócios se
jam capazes de assumir as pequenas contradi
ções , que e s c l a r e ç a m e ultrapassem os obstácu
los internos, mesmo quando impostos de fora. 

T a r a a l é m d isso , a Assemble ia Geral Nacional 
de 29 de Janeiro funcionou plenamente, esgo
tando a ordem de trabalhos e produzindo as cor
respondentes d e l i b e r a ç õ e s . 

Este facto, depois do que se passou na As
sembleia de 20 de Novembro (e sobretudo para 
quem o presenc iou) , é bastante posit ivo. 

A s d e l i b e r a ç õ e s agora tomadas, especialmente 
a a l t e r a ç ã o dos Estatutos, permitem entrar numa 
fase associat iva mais es táve l , a coberto da auto
ridade da Assemble ia , ou seja, de um grande 
n ú m e r o de sócios que, dos mais diversos pontos 
do Pa is , se des locaram ao Porto dispostos a ga
rantir a integridade da A s s o c i a ç ã o , o seu funcio
namento pleno e o seú carác te r independente. 

Este passo decisivo foi dado pelos sóc ios es
pecialmente alertados pelos acontecimentos da 
Assemble ia de Novembro (uma amostra do que 
pode vir a ser o u , melhor, deixar de ser a A D F A ) . 
Foram os sóc ios que assumiram, para a l é m dos 
própr ios ó rgãos sociais (a D i r e c ç ã o Central es
teve d e m i s s i o n á r i a ) , a responsabil idade de repor 
a normalidade associat iva. S e r ã o os sócios , ago
ra e sempre, tal c o m o o foram logo na c r k n ã o 
da A s s o c i a ç ã o , a garantir que a A D F A será exac
tamente a e x p r e s s ã o da sua vontade. Para Isso 
requere-se a mi l i tânc ia e par t ic ipação , cada vez 
mais. Mas numa mi l i tância associat iva, genuina
mente n o s s a , capaz de simultaneamente fazer 
a v a n ç a r a A D F A em d i r e c ç ã o aos seus objectivos 
— uma grande força para defender os direitos 
de todos os associados — e fazer frente às prá
ticas par t idár ias que alguns sócios cada vez mais 
claramente c á dentro v ã o desenvolvendo. 

A g o r a , c o m o sempre, a A D F A é aquilo q u e os 
sócios pretendem que seja, desde o menos infor
mado e mais distante de L isboa , a té ao mais acti
vo. A Assemble ia Geral de 29 de Janeiro foi disso 
uma prova. 
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DE 25 DE F 
D E S I G N A Ç Ã O 

E O B J E C T I V O S 
A — DESIGNAÇÃO: As Jor-

aadas des.gnam-se de Ludin-
tégra e são propostas pelo 
òub-Grupo de Sensibilização, 
do Grupo de Trabalho «Des
porto pa-a Def'cientes», a fun
cionar no Secretariado Nacio
nal de F.eabilitação e reali-
zam-se na cidade do Porto de 
25 de Fevereiro a 5 de Março 
de 1983. 

B — OBJECTIVOS: 
— sensibilizar a população 

para a integração social do 
deficiente, através da prática 
de actividades desDortivas, de 
uma Exposição/venda de tra
balhos executados por defi
cientes e de Colóquios em 
que será abordada <s proble
mática da deficiêncta e da in
tegração social dos deficien
tes. 

— dinamizar as Autarquias 
Escolas, Colectividades e Ins
tituições na prossecução des
tes objectivos e promoção da 
continuidade de acções seme
lhantes. 

R E G U L A M E N T O 
1. Participação 
Participam na Ludintégra as 

Associações de Deficientes, 
de De fic"entes. Serviços Ofici
ais, Instituições de e para de
ficientes e deficientes a título 
individual. 

2. Representação 
As organizações de e para 

deficientes e os serviços ofi
ciais fazem-se representar por 
atletas, expositores e acompa
nhantes. 

Os deficientes a título Indi
vidual far-se-ão representar 
dentro do*-? princípios especi
ficados por este regulamento. 

2.1. A representação indi
vidual e colectiva para a ex
posição só será aceite após 
prévia inscrição até ao dia 10 
de Janeiro de 1983. indicando 
a forma de participação e o 
número de elementos que 
compõem a delegação. 

2.2. A inscrição para as ac
tividades desportivas terá de 
dar entrada até 1 de Feverei
ro, indicando o número de 
participantes em cada moda
lidade. 

3. Estrutura 
— Sessão de abertu 'a 
— Exposição/venda perma

nente 
Desportivas 

— Actividades 
Colóquios 

— Sessão de encerramento 
4. Funcionamento 
4.1. As Jornadas Imciam-se 

em sessão plenária a 25 de 
Fevereiro de 1983, pelas 18, 
30 horas. 

4.2. A exposição/venda es
tará aberta todos os dias das 
13,30 horas às 21.00 horas. 

NA DELEGAÇÃO DE COIMBRA 

3.° CONCURSO DE PESCA DESPORTIVA/82 
Rea l i zou-se n o passa- pelos t rabalhadores da 

d o d ia 19 de D e z e m b r o , D e l e g a ç ã o , órgãos sociais 
n a barragem da A g u i e i r a , da m e s m a , a lguns sócios 
mais u m c o n c u r s o de pes- e assinantes d o « E L O » , 
ca desport iva da r e s p o n . t e m sido possível exe -
sabi l idade da secção de cutar c o m ê x i t o tarefas 
D i n a m i z a ç ã o da De lega- de í n d o l e c u l t u r a l , d e s -
ç ã o de C o i m b r a da A D - por t ivo e recreat ivo. Es-
F A . ta f o r m a de a c t u a ç ã o t e m 

A in ic iat iva inser iu-se p e r m i t i d o levar para fora 
n u m vasto t raba lho de das q u a t r o paredes das 
d i n a m i z a ç ã o n o exter ior ins ta lações onde f u n c i o -
que os responsáve is pe la n a m o s serv iços d a A D F A 
D e l e g a ç ã o de C o i m b r a da 0 n o m e da m e s m a , pro -
A D F A , colaboradores e jec tando-se no exter ior 
t rabalhadores t ê m p r o - t o d a a f o r ç a organiza t iva 
c u r a d o levar a b o m ter- dos d e f i c i e n t e s . 

^ D i v u l g a ç ã o da nossa E m r e , a $ â ° a 0 s ú , t * m o 

A s s o c i a ç ã o , f o m e n t o da c o n c u r s o d e pesca d e s 
p e s o despor t iva e anga - P o r t l v a d e á S u a * ' n t e f ' ° -
r i a ç ã o de f u n d o s , t ê m r e s ' ? _ m e s m o t e v e 1 9 8 

s ido os pr inc ipa is m o t i - inscr ições , c o m a pre -
vos das nossas iniciat ivas, ^ e n ç a de v á r i a s equ ipas 
D e v i d o ao grande e s p í r i t o J 5 5 ™ ' 5 d , v e r s o s P ° n t o s 

de s a c r i f í c i o de u m pe- d o P a , s > 

q u e n o mas for te grupo C l a s s i f i c a ç ã o dos d e z 
de t raba lho c o n s t i t u í d o p r i m e i r o s : 

1 * F e r n a n d o L e m o s 21 175 pontos 
2. ° A r m a n d o M o n t e i r o 19 0 4 5 » 
3 . ° H e r m í n i o S i m õ e s 1 6 2 9 0 » 
4 . ° H o r á c i o Santos 1625.0 » 
5 . ° Car los Reis 13 7 7 0 » 
6 . ° M a n u e l G i r ã o 11 5 9 0 » 
7 . ° A n t ó n i o C o m e s 1 1 2 4 0 » 
8. ° M á r i o D in is 11 190 » 
9 . ° José Santos 1 0 5 7 0 » 

Senhoras 
I.* N a z a r é da Si lva S a n t o s . . . *190 pontos 

Infant is 
1.° João V a r e l a 2 S 1 5 0 pontos 

M e l h o r sócio da A D F A 
1. ° João de Jesus 4 7 6 0 pontos 

1. Equipas 
1 / C a s a do Povo de C e i r a (A) 5 2 1 9 0 pontos 
2. a Casa lense 4 9 5 4 0 » 
3. " Judeus dos Ol iva is 4 8 4 1 0 » 
4. a C a s a do Povo de Ce i ra (B) 2 4 8 7 0 » 
5. fl A m i g o s de Pesca de C h e i o 22 2 0 0 » 

F o r a m d i s t r i b u í d o s 80 aos c i n c o e lementos de 
. . . c a d a equ ipa , 

p r é m i o s sem contar c o m A S e c ç ã o 

as meda lhas oferecidas de D i n a m i z a ç ã o 

5. Transporte, alojamento e 
alimentação 

5.1. Participantes na expo
sição/venda 

Às Associações e institui
ção particulares não lucrati
vas e aos deficientes que par
ticipam a título individual são 
oferecidas as seguintes condi
ções: 

— Alojamento no lnatel de 
Vila da Feira, em regime de 
meia-pensão. 

— Subsídio de alimenta
ção, no montante de 200300/ 
/dia 

— Subsídio de transporte 
— Transporte entre Vila da 

Feira e Porto 
5.2. Participantes nas acti

vidades desportivas 
As equ'pas participantes 

será assegurado o transporte, 
o alojamento e a alimentação. 

Único: O previsto em 5.1. 
e 5.2. só é aplicado aos parti
cipantes não residentes no 
Porto. 

6. Comissões 
Existem três comissões: 

— Comissão Promotora 
— Comissão Executiva 
— Comissão de Hcnra 

6.1. A Comissão Promotora 
coordena a realização das 
Jornadas e ó constituída pe
lo Sub-Grupo de Sensibiliza
ção do Grupo de Trabalho 
«Desporto para Deficientes», 
criado no âmbito do SNR. 

6.2. A Comissão Promotora 
competirá, para além do refe
rido em 6.1., a elabore ção das 
conclusões das Jornadas, em 
colaboração com a Comissão 
Executiva, e a sua apresenta
ção na sessão de encerra
mento, bem como promover a 
divulgação das mesmas junto 
das Organizações e Associa
ções de e para deficientes e 
junto dos órgãos de Comuni
cação Social. 

6.3. A Comissão Executiva 
compete c realização das Jor
nadas na cidade do Porto e é 
composta por Câmara Munici
pal do Porto, Centro Regional 
de Segurança Social, Centro 
de Reabilitação Vocacional, 

Centro de Paralisia Cerebral. 
Direcção Geral de Desportos, 
Centro do Educação Especial, 
Delegação da Divisão de En
sino Especial, Associação Por
tuguesa de Def1 cientes Asso
ciação dos Deficientes das 
Forças Armadas, Associação 
Nacional dos Deficientes Si
nistrados ae Trabalho. Asso
ciação Portuguesa de Parali
sia Cerebral, Associação de 
Cegos Ncrte de Portugal, As
sociação dos Doentes Renais, 
Associação dos Hemofílicos, 
Cercigaia, Federação das Co
lectividades dè Educação Re
creio e Desporto do distrito 
do Porto e Federação Portu
guesa das Colectividf des de 
Cultura e Recreio através do 
grupo "Os Modestos». 

6.3.1. A Comissão Executi
va é constituída por quatro 
grupos Je trabalho: G T. para 
as Actividades Desportivas, 
G. T. para os Colóquios, G. T. 
para a Exposição/venda e G. 
T. para Relações Públicas. 

6.5. Sedes das Comissões 
Comissão Promotora — Se

cretariado Nacional de Reabi
litação, Grupo de Trabalho 
para Deficientes» — Av. Con
de Valbom, 63 — 1000 LIS
BOA. 

Comissão Executiva — Cen
tro de Reabilitação Vocacio
nal do Porto 

Rua de Costa Cabral, 90 
4200 PORTO 
7. Financiamento 
As despesas inerentes à 

realização das Jornadas estão 
a cargo do Secretariado Na
cional de Reabilitação que 
conta com o apoio da Câmara 
Municipal do Porto, INATEL e 
Governo Civil. 

8. Identificação dos Partcl-
pantes 

Todos Oi, participantes te
rão um cartão de identifica
ção que deverá ser utilizado 
nos looais onde decorrerão as 
Jornadas. 

9. Os casos omisso.í neste 
Regulamento serão soluciona
dos pelas Comissões Promo
tora e Executiva. 

LEILÃO DE ARTIGOS 
NA DELEGAÇÃO DE COIMBRA 

A D e l e g a ç ã o de C o i m 
bra d a A D F A possui e m 
« s t o c k » a lguns art igos 
o fe rec idos por diversas 
o r g a n i z a ç õ e s , dest inados, 
e m p r i n c í p i o , ao ú l t i m o 
c o n c u r s o de Pesca Des 
por t iva rea l i zado e m 19 
de D e z e m b r o ú l t i m o . 

C o m o os p r é m i o s exis
ten tes e x c e d e r a m os d e s 
t inados ao refer ido c o n 
c u r s o e d e v i d a m e n t e 
m e n c i o n a d o s n o regula
m e n t o , de l iberou a s e c 
ç ã o de pesca da A D F A , 
D e l e g a ç ã o de C o i m b r a , 
rea l izar u m le ição dos re
fer idos art igos, cu jo m o n 
tante revertesse a favor 
da S e c ç ã o de D i n a m i z a 
ção d a D e l e g a ç ã o . 

T o d o s os interessados 
p o d e r ã o h á b i l i t a r - s e aos 
art igos e m le i l ão , que es
t ã o e m e x p o s i ç ã o na D e 
legação de C o i m b r a da 
A D F A a t é 31 de M a r c o 
de 1983 . 

Para cada art igo existe 
u m p r e ç o m í n i m o refe
renciado no m a p a que se
g u e ; 

Capacete de competição 1400$ 

Cana de pesca mar 4500$ 

Saco para pesca 320$ 

Cinzeiro de metal dourado 567$ 

Aspirador de automóvel 1200$ 

Carreto de pesca Olimpic 500$ 

Maçarico a gás 

Cafeteira de café 

caça)-39 

Botas de lona (tipo ca-

ça) - 39 

Garra, de aguardente Ve

lhíssima Garrafeirinha 

350$ 

350$ 

PARA 0 ESTRANGEIRO FOI ACTUALIZADA 
A t a x a de e x p e d i ç ã o d o « E l o » p a r a o es

t r a n g e i r o (despesas d e e n v i o p e l o c o r r e i o ) fo i 
a u m e n t a d a p a r a 350$00 ( e r a de 200S00). E s t a 
a c t u a l i z a ç ã o v i n h a a t o m a r - s e n e c e s s á r i a h á 
j á bastante t e m p o d e v i d o ao a u m e n t o d a s ta 
x a s de c o r r e i o . 

O s sócios e ass inantes q u e r e s i d e m n o es
t r a n g e i r o e a í r e c e b e m r e g u l a r m e n t e o « E l o » 
d e v e m , p o r c o n s e g u i n t e , a p a r t i r d e 1 d e J a 
ne i ro d e 1983 p a s s a r a p a g a r 350$00 a n u a i s 
p e l o e n v i o d o j o r n a l , p a r a a l é m , r e s p e c t i v a 
m e n t e , d a q u a n t i a c o r r e s p o n d e n t e às quotas 
o u à a s s i n a t u r a . 

FESTA DE NATAL/82 
DA DELEGAÇÃO DE COIMBRA 

750$ 

Rea l i zou-se no d ia 1 I 
de D e z e m b r o , no C e n t r o 
Recreat ivo d o Bairro N o r 
ton de M a t o s , e m C o i m 
bra, a habi tua l festa de 
N a t a l , ded icada espec ia l 
m e n t e às c r i a n ç a s f i lhas 
dos nossos associados. 

E s t i v e r a m p r e s e n t e s 
c e r c a de duas cen tenas 
de c r i a n ç a s a c o m p a n h a 
das dos pais e restantes 
fami l iares q u e d e r a m à 
sala u m belo aspecto , 
to rnando o local c h e i o de 
calor h u m a n o . 

Foi impregnado deste 
calor h u m a n o q u e decor 
reu a in ic iat iva que d u 
rou a t é às 2 0 horas apro
x i m a d a m e n t e . 

D a festa , fez parte u m 
p e q u e n o e s p e c t á c u l o de 
var iedades c o m a a c t u a 
ção de u m grupo de m ú 
s ica popular e d i s t r i b u i 
ção de br inquedos e ba 
lões a todas as c r i a n ç a s 
presentes. 

A p e s a r de todos os es
fo rços , de ano para ano , 
a D e l e g a ç ã o sente d i f i 
cu ldades enormes para a 
r e a l i z a ç ã o da festa , pois 
os br inquedos todos os 
anos são mais caros para 
a l é m do a u m e n t o dos res
tantes encargos. T r a n s 
portes, a luguer d a - sala , 
e t c , e t c , são c a d a vez 
mais d i f í c e i s de supor tar , 
va lendo a c o n t r i b u i ç ã o 
v o l u n t á r i a dos sócios que 
mais u m a vez d e r a m a 
sua c o l a b o r a ç ã o . Só d o 
aluguer da sala a De lega 
ção pagou quat ro mil es 
cudos , para a l é m de ter 
de pagar o t ransporte do 
g r u p o musica l e respect i 

vas r e f e i ç õ e s . A p e s a r de 
t u d o a festa foi fe i ta , 
t endo os presentes pas
sado a lgumas horas e m 
alegre c o n v í v i o . Para l é m 
da normal d i s t r i b u i ç ã o de, 
b r inquedos , f o r a m sor
teados alguns br inquedos 
gigantes, t e n d o f u n c i o 
nado d u r a n t e a f e s t a 
u m a quermesse recheada 
de coisas v á r i a s . O s b a 
lões fo ram oferec idos por 
u m a f i r m a de C o i m b r a , 
q u e assim desta fo rma 
se quis associar à festa . 

A S e c ç ã o 
de D i n a m i z a ç ã o 

A FEDERAÇÃO 
PORTUGUESA 
DE DESPORTO 
PARA DEFICIENTES 
SERÁ UMA REALIDADE 

A ADFA desenvolveu ao 
longo do ano de 1982, uma 
intensa acção de sensibiliza
ção e promoção na área do 
desporto para deficientes. 

Assim, continuamos empe
nhados na criação de tão im
prescindível estrutura, apesar 
de alguns tentarem travar, 
fazendo com que o desporto 
para deficientes role, ainda 
durante algum tempo mais, 
em areias movediças. 

Com vista a fazer o ponto 
da situação, realiza-se no pró
ximo dia 22 uma reunião na 
Sede da ADFA, pelas 20 ho
ras e 30 minutos, convidan-
do-se desde já todas as Asso
ciações de e para deficientes, 
bem como todos os demais 
interessados nesta matéria. 

Durante a Festa de Natal da Delegação de Coimbra 
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A ADFA VISTA PELOS JOVENS DA OTL 
No n ú m e r o de Outubro pub l i cámos dois depoimen

tos de jovens do programa O T L / 8 2 , promovido pela 
Secretar ia de Estado d e Emprego, o s quais relataram 
a exper iênc ia obtida pelo contacto permanente c o m a 
a c ç ã o quotidiana da nossa A s s o c i a ç ã o . 

A propósi to , c o n v é m fazer uma rect i f icação quanto 
à autoria dos textos publ icados, j á que , por lapso, foram 
at r ibuídos à mesma p e s s o a , quando a verdade é que 
« O M E U D E P O I M E N T O » é da autoria do Rui Manuel 
Rebelo Mota da Cruz e « I M P R E S S Õ E S S O B R E A ACTI 
V IDADE D E S E N V O L V I D A D U R A N T E O S M E S E S D E 
A G O S T O E S E T E M B R O A O S E R V I Ç O D A A D F A • POR
T O » é da autoria de J o s é Serafim Borges Vieira. 

Entretanto, transcrevemos de seguida depoimentos 
de outros jovens que t a m b é m passaram pela D e l e g a ç ã o 
d o Porto durante os meses de Julho, Agosto e Setem
bro, deixando-nos o testemunho do que viram e senti
ram. 

N a vida existem coisas 
que nós desconhecemos 
totalmente. Co isas que nun
c a podemos compreender, 
coisas impossíveis de ver 
e co isas das quais nunca 
quisemos entender. 

O que é um deficiente? 
Para muitos é uma pes

soa inutilizada, para outros 
ainda aquele coitado que 
teve pouca sorte na vida. 

S ã o poucas as pessoas 
que sabem o que é um de
ficiente. 

Deficiente, como o nome 
indica, é toda a pessoa que 
sofre de per turbações men
tais ou d e f o r m a ç õ e s f ísicas, 
mas não, deficiente é al
g u é m que existe. Um al
g u é m que infelizmente é 
desprezado, um «Coi tado» . 
A sociedade assim o vê as
sim o diz. H á uns meses 
atrás, se me perguntassem 
o que é para ti um defi
ciente, a minha resposta 
seria totalmente diferente 
da resposta que eu hoje 
dava. 

P o r q u ê ? 
E u vivi, eu senti o mun

do do deficiente, eu entrei 
a fundo nesse mundo, mun
do esse ignorado por mui
tos. 

C o m o ? 
Através da Assoc iação 

dos Deficientes das Forças 
Armadas. 

Sempre que eu entrava 
no por tão desta Assoc ia 
ção , eu entrava outro mun
do, mundo completamente 
diferente do de c á de fora. 

Vár ios elementos da A s 
soc iação fizeram-me enten
der e fizeram com que eu 
visse o deficiente como 
uma p e s s o a normal. 

Fizeram-me ver tudo com 
realidade, sem pessimis-

mos, sem pena, sem cari
dade. Fizeram-me ver, sim, 
tudo c o m amor, c o m ami
zade, com alegria. 

Vi t a m b é m que existia, 
para todos nós, camarada
gem, amizade e conf iança . 

Foram pessoas que se 
preocupavam em explicar-
-nos, a integrar-nos, melhor 
dizendo, no mundo do defi
ciente. 

N ã o foram aquelas pes
soas que nos acolherem 
para podermos ganhar di
nheiro, foram sim, uns pro-
fesores para nós, uns ami
gos. 

É p e n a que nem toda a 
gente possa ter a oportuni
dade de conhecer esse 
mundo ou a té mesmo de 
compreéndê- lo . Mas já me 
sinto feliz de eu o ter co
nhecido e de o ter com-
prendido, durante os dois 
meses que lá trabalhei. Pa
ra mim a Assoc iação não 
foi um trabalho, mas sim 
uma esco la onde eu apren
di muito. Gostei e revivo 
muitas vezes bons momen
tos q u Q lá passei . 

Vou terminar, fazendo vo
tos que esta Asssoc iação 
continue em progressos e 
que um dia toda a gente 
possa ver e entender, como 
eu vi e c o m o eu entendi, 
mas para isso é preciso 
que todos juntos e c o m 
toda a fo rça f a ç a m o s da 
Assoc iação aquilo que ela 
merece. 

ALDINA C U R A D O 

Entre Agosto e Outubro 
deste ano surgiu-me uma 
nova sensação , a de tra
balhar; 

E s s a sensação tive-a eu 
na A D F A . Durante um m ê s 
eu « t rabalhe i» , convivi e 
a p r e n d i . - Principalmente 

aprendi, n ã o há dúv ida que 
o trabalho é uma grande 
esco la . 

Ouvi pesosas de todos 
os tipos e c lasses contan
do as suas aventuras e des
venturas, manusiei volumo
sos processos de c a s o s trá
g icos (uns) ou n ã o tanto 
(outros). Bem, mas isto no 
capí tu lo do trabalho, no do 
convív io só posso dizer 
bem, s impát icos colegas 
(OTL) atenciosos e pacien
tes dirigentes e para que 
os laços fossem solidifica
dos num torneio de ténis 
de mesa que a todos apro
ximou. 

Conclu indo, exper iênc ia 
100 % positiva. 

J O R G E VIEIRA 

É-me extremamente difí
cil descrever por palavras 
aquilo que senti durante 
estes três meses que pas
sei no vosso convívio, pois 
não sou de forma nenhuma 
apologista de transmitir por 
escrito aquilo que foi, no 
aspecto social e laboral, o 
curto espaço de tempo pas
sado entre vós, membros 
desta Assoc iação , onde tive 
o orgulho e prazer de tra
balhar. Onde a palavra c a 
rinho foi palavra de «or
d e m » . Tive uma camarada
gem efectiva e sã tanto de 
colegas c o m o d o Respon
sável de Serv iço , onde, no 
aspecto organizativo, n ã o 
se pode apontar c o m objec
tividade uma falha e ainda 
onde, no aspecto humano, 
a boa d isposição impera 

numa A s s o c i a ç ã o que faz 
do infortúnio duns uma luta 
d iár ia na e s p e r a n ç a de no
vos melhores dias para ou
tros. 

Muito pormenorizadamen
te tentarei fazer um relato 
daquilo que passei , senti e 
por vezes disputei na vos
s a companhia . 

Bom, no pr incípio ô c o 
m o tudo, os primeiros pas
sos são sempre os mais 
di f íceis, falta de conhec i 
mentos, um p o u c o de re
ceio por entrar num am
biente totalmente novo e 
ainda por ser a primeira 
vez que ia trabalhar, o ter 
de lutar sozinha contra a 
timidez, de não ter n i n g u é m 
conhecido para me apoiar 
e ajudar a dar os primeiros 
passos, e por ter ido parar 
a um sítio mais ou menos 
relacionado com o Serv iço 
Militar, a « A S S O C I A Ç Ã O 
D O S DEF IC IENTES D A S 
F O R Ç A S A R M A D A S » , orga
n ização da qual pouco oii 
nada tinha ouvido falar, 
lmpressionava-me ver ho
mens a reagirem como se 
nada fosse, sem um b r a ç o , 
ou perna, ou não andarem 
t ã o livremente e normal 
como eu andava, pois sen-
tia-me infelizmente anormal 
perante eles, e assim foi o 
meu receoso e t ímido iní
c io . 

Enfim, é como diz o di
tado, «não há bela sem se
n ã o » , lá me fui habituando 
a vós e à vossa luta quoti
diana, homens que,- marca
dos pela m ã o da adversi* 

C o m o é do c o n h e c i m e n t o de todos os asso
c iados , o n ã o p a g a m e n t o de quotas p o r ma is 
de t r ê s meses l e v a , nos t e r m o s dos Es ta tu tos , 
à p e r d a dos d i re i tos assoc ia t ivos . U m desses 
d i re i tos , sa l ienta -se , é o r e c e b i m e n t o do « E l o » 
r e g u l a r m e n t e . 

H o u v e , a t é h á p o u c o t e m p o , u m a c e r t a 
t o l e r â n c i a , n ã o se c o r t a n d o o e n v i o do j o r n a l 
logo após os t r ê s meses de n ã o p a g a m e n t o de 
quotas . A c t u a l m e n t e , no c u m p r i m e n t o estr i to 
dos Es ta tu tos , o « E l o » d e i x a de ser e n v i a d o 
aos sócios q u e n ã o es te jam n o p l e n o uso dos 
seus d i re i tos assoc ia t ivos . 

É, a s s i m , d e t o d a a c o n v e n i ê n c i a q u e os 
sócios m a n t e n h a m a c t u a l i z a d o o p a g a m e n t o 
das suas q u o t a s . 

R e c o r d a - s e , en t re tanto , q u e p a r a o p a g a 
m e n t o d a s quotas n ã o se t o r n a i m p r e s c i n d í v e l 
a d e s l o c a ç ã o dos sócios à A s s o c i a ç ã o . A s mes-
m e s m a s p o d e m ser p a g a s a t r a v é s de c h e q u e , 
o u v a l e de cor re io , s e n d o - l h e s , e m s e g u i d a , re 
m e t i d o s os r e s p e c t i v o s t a l õ e s . 

A p e l a - s e , p o r c o n s e g u i n t e , p a r a u m a m a i o r 
a t e n ç ã o dos sócios q u a n t o a este seu d e v e r 
assoc ia t ivo , tanto m a i s q u e o q u a n t i t a t i v o das 
quotas (apenas 30 $00 m e n s a i s ) n ã o é p o r s i 
u m e n c a r g o d e v u l t o . 

dade v ã o aos poucos e 
p o u c o s ganhando raízes 
numa sociedade difícil de 
conquistar, fui abandonan
do a minha natural e frági l 
in ib ição de simples empre
gada nova, perdendo os 
complexos de lidar diaria
mente c o m homens de uma 
forma ou de outra marca
dos pela desgraça e assim 
me fui integrando na vossa 
sociedade, sendo sempre 
apoiada e ajudada por vós 

DELEGAÇÃO DE SETÚBAL -

N A T A L D E 1 9 8 2 
C o m o vem sendo hábi to, real izou-s e no passado dia 18 de Dezembro de 1982, 

a Festa de Natal ded icada aos filhos dos nossos sócios . 
Teve lugar no S a l ã o de Festas dá Soc iedade Musical Capr icho Setubalense, que 

uma vez mais nos p ó s à d isposição as suas ins ta lações . 
Este ano contámos com a despretensiosa c o l a b o r a ç ã o de destacados artistas 

locais: 

J O Ã O A N T Ó N I O P E R D I G Ã O 
J O Ã O M A N U E L V I C Ê N C I O 
M Á R I O M A N U E L M O D E S T O C A E I R O 
F E R N A N D O P A T R Í C I O 
M A R G A R I D A B R A N D Ã O 
« T O N I » B A N G A 
G R U P O D E D A N Ç A D A S O C I E D A D E «OS L O U R E I R O S D E P A L M E L A » 
G R U P O D E P A L H A Ç O S «OS P I L H A S » 

Contámos com a presença de mais de duzentas pessoas . 
Distribuiram-se brinquedos e guloseimas aos mais pequenos. 

que me puseram sempre à 
vontade e, de uma forma 
ou de outra, dignificaram e 
colaboraram na pos ição 
que ocupava e o c u p o . 

G r ã o a grão fui apanhan
do um pouco da vossa ale
gria, da vossa bizarra for
ma de ver as coisas, cola
borando assim, para o meu 
mais fáci l entrosamento 
dentro da vossa estrutura 
O r g â n i c a . 

D o relacionamento, em 
conviver convosco, fui alar
gando o meu pequeno cam
po de conhecimentos pes
soais, e não seria sincera 
s e n ã o dissesse que a fac
to de ter sido motivo de 
uma boa dose de conver
sas puras e sadias, por ve
z e s cheias de g r a ç a e di
vertidas que me levaram a 
rir com vontade, ajudando 
assim a minha cur iosa es
tadia entre vós, abando
nando desta forma, deveras 
tonificante, a concha onde 
me tinha escondido receo
samente, sem dar a conhe-
;er os sentidos e a minha 
•naneira de trabahlar. 

T o d o s sem e x c e p ç ã o fo
ram gentis para comigo, 
mas n ã o quero deixar pas
sar a oportunidade para 
rea lçar o Responsável do 

(Continua na. 8.» pàg.) 

Durante a actuação dos palhaços na Festa de Natal da delegação de Setúbal Um aspecto da sala durante a Festa de Natal delegação de Setúbal 
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A P R O V A D O S N A ASSEMBLEIA GERAL NACIONAL DE 29 DE JANEIRO 

A A D F A tem n o v o s Es ta tu tos , f o r d e l i b e r a ç ã o <la A s s e m b l e i a C e r a i Nac io 
n a l . E x t r a o r d i n á r i a de 2 9 de J a n e i r o , ( o r a m i n t r o d u z i d a s n o s Es ta tu to* da As
soc iação as a l t e r a ç õ e s q u e a d i n â m i c a associat iva h á m u i t o v i n h a e x i g i n d o . 

F i n a l m e n t e , a A s s e m b l e i a G e r a l N a c i o n a l a s s u m i u a r e s p o n s a b i l i d a d e de 
a l terar os Esta tutos e a l terou-os . Es te aeto e n c e r r a e m si u m g r a n d e s ign i f i ca 
d o ! c u m c o n t r i b u t o f u n d a m e n t a i p a r a a r r a n c a r a A s s o c i a ç ã o de v íc ios d o 
passado e pro jectar -se p a r a o f u t u r o ; é u m fac tor dec is ivo p a r a o l a n ç a m e n t o 
d a A s s o c i a ç ã o n u m a n o v a fase de d e s e n v o l v i m e n t o . 

C o m os n o v o s Esta tu tos es tão c r i a d a s a l g u m a s Condições bás icas p a r a q u e 
a A D F A d ê m a i s a l g u n s passos seguros tio seu d e s e n v o l v i m e n t o e c o n s o l i d a ç ã o . 

O pro jee to a p r o v a d o (o ú n i c o s o b r e o q u a l a A s s e m b l e i a se d e b r u ç o u ) 
f o i o resu l tado de u m t r a b a l h o bastante p r o f u n d o de a lguns meses a t r á s . F o i 
ob jecto de d iscussão e m m u i t a s r e u n i õ e s de sóc ios . F o i o resu l tado d o s ma is 
d iversos c o n t r i b u t o s e m e l h o r a m e n t o s . F o i u m p r o j e c t o v e r d a d e i r a m e n t e as
soc ia t ivo . F o i p o r isso q u e a s u a a p r o v a ç ã o n a A s s e m b l e i a f o i r á p i d a e m b o r a , 
segura e eonseiente. 

C o m os novos Esta tu tos põe-se t e r m o , pe lo m e n o s teor icamente , a u m a fase 
de d e s e n t e n d i m e n t o assoc ia t ivo b a s e a d o exac tamente n a le t ra d a le i funda- , 
menta l d a A s s o c i a ç ã o . O s anter iores Es ta tu tos v i n h a m - s e p r e s t a n d o a inter
p r e t a ç õ e s d i v e r s a s , a l g u m a s d a s q u a i s , p e l o seu e x a g e r o , se c o l o c a v a m f o r a d o 
p r ó p r i o interesse d a A s s o c i a ç ã o c o m o u m l o d o . 

A e x i s t ê n c i a d a s Z o n a s , ena c u j a base estava o e s p í r i t o (sa lu tar ) degeentra* 
l i z a d o r d a A s s o c i a ç ã o p r o v o c o u , c o m o «'• s a b i d o , at i tudes e c o m p o r t a m e n t o s 
a u t o n o m i s t a s , n o m e a d a m e n t e p o r par te da Z o n a C e n t r o , que in tegrava as dele
gações de C o i m b r a e V i s e u , p o n d o e m s é r i o r i s c o a a n á l i s e e in tegr idade d a 
A D F A . 

C A P I T U L O I 
DESIGNAÇÃO, DURAÇÀAO, 

SEDE E FINS DA 
ASSOCIAÇÃO 

Artigo t.« 
1. A Associação dos Defi

cientes das Forças Armadas, 
também designada abreviada
mente por ADFA, é uma asso
ciação livre e independente, 
•que se rege pelas presentes 
estatutos e pela lei gerai. 

2. A ADFA nunca poderá 
ter carécteí poiítiop-pajtidário 
ou seguir qualquer credo re
ligioso, sendo vedado aos as
sociados OU órgãos sociais 
encaminhá-la para qualquer 
partido ou religião, ou ainda 
servjr-se dela para iguais fins. 

Artigo 2 o 

A ADFA é uma pessoa co
lectiva de direito privado e 
utilidade púbiica, dotada de 
capacidade jurídica para a 
prática çíe todos os direitos e 
obrigações necessários à 
prossecução dos • seus fins, 
?em nacionalidade portuguesa 
e é constituída ppr tempo irv 
O^erminado; 

Artigo 3.a 

A ADFA tem a sua sede em 
Lisboa, no Palácio da Inde
pendência, ao Largo de S. Do
mingos, Delegações em vá
rios locais, podendo estabele
cer núcleos em qualquer loca-
Bdade do Pais. desde que ob
servadas as formalidades le
gais e escutarias. 

Artigo 4. a 

1. A ADFA tem por objecti
vo a defesa o a promoção dos 
interesses sociais, económi
cos, culturais, morais e profis
sionais dos seus sócios. 

2. Para a realização dos 
seus objectivos compete no
meadamente à ADFA: 

a) Desenvolver o congre
gar esforços no sentido de 
reabilitar e reintegrar na so
ciedade todos os sócios que 
sejam deficientes; 

b) Prestar-lhes apoio em 
"defesa dos seus interesses o 
direitos; • 

C) Promover, fomentar e 
apoiar actividades de ordem 
sducacícnai, cultural, pjotis-
sionai s desportivas 

ÍO Fomentar e desenvolver 
ífos meios de comunicação so
cial toda a problemática ine
rente a deficientes do modo 
s» motivá-los e a consciencia-
riza-lps, bem como a socieda-
3e. a fim de pôr termo à mar
ginalização; 

e) Criar e desenvolver as 
estruturas necessárias para a 
efectivação de cursos práti
cos que permitam o melhor 
aproveitamento profissional e 
vocacional dos seus associa-
0 0 » . 

Artigo 5.» 
1. A ADFA poderá estabe

lecer e celebrar acordos com 
quaisquer organismos e enti

dades congéneres, nacionais 
ou estrangeiras, ou que desen
volvam actividades em prol 
de soluções ligadas à proble
mática do deficiente, desde 
que não colidam cpm os seus 
ideais. 

2. No caso de a ADFA ce
lebrar acordos, nos termos do 
disposto no número anterior, 
com outras instituições ou en
tidades que prpeurem defen
der os interesses do deficien
tes, deverá estabelecer com es
tas uma politica comum em de
fesa do total aprove itaento 
sócio-pfOíissronal dos deficien
tes. 

3. Dentro das suas capaci
dades, a ADFA poderá colo
car os seus meips de rea.b'-
íi tacão e outros meros condu
centes à integração social 
Oestes, mesmo que não se
jam sócios da ADFA. 

C A P I T U L O II 
DOS SÓCIOS 

Artigo 6.* 
1. Poderão ser sócios da 

ADFA tpdos aqueles que se 
defioientaram duranie a pres
tação do serviço militar, as
sim como aqueles, que, à data 
da morte do militar ou defi
ciente, dele dependiam direc
ta e economicamente. 

2. São deficientes em rela
ção aos quais a ADFA exerce 
os seus fins todos os indiví
duos portadores de deficiên
cia permanente, fisica ou men
tal, resultante de acidente ou 
doença adquirida' ou agrava
da durante a sua prestação 
de serviço militar. 

3. Sempre que a(o) viu-
va(o) do (a) falecido {a} cons
titua novo agregado familiar, 
perderá de imediato a sua 
condição de sócia (o). 

4. Os filhos menores do só
cio falecido perderão a sua 
condição de sócios ao atingi
rem a maioridade, saivo se se 
verificar em relação a eles 
qualquer deficiência perma
nente. 

Artigo 7.o 
1, A admissão de sócios, 

compete à Direcção Central 
sob proposta da Direcção de 
Delegação respectiva, com re
curso para a Assembleia Ge
ral Nacional. 

2. As propostas de admis
são de sócios deverão ser afi
xadas nas delegações respec
tivas em local bem visível du
rante um prazo mínimo de oi-
V> dias. 
. 3. Durante este tempo qual
quer associado pode opor-se 
à admissão do candidato, 
contestando a mesma por es
crito, remetido à Direcção 
Central através da respectiva 
delegação. 

Artigo 8.» 
1. São direitos dos sócios: 
a) Tomar parte nas Assem

bleias Gerais Nacionais e res

pectivas Assembleias Gerais 
da Delegação; 

b} Eleger e ser efeito para 
os órgãos sociais da ADFA, 
saivo o disposto no número 2; 

' c) Requerer a convocação 
extraordinária da Assembleia 
Geral Nacional e Assembleia 
Geral de Delegação, respecti
vamente, nos lermos dos n. o a 

1 e 3 do art.° 30." e n.u 3 do 
àri." 48: 

d) Apresentar sugestões, 
por escrito, que jjlQuem con
venientes para a realização 
dos fins da ADFA; 

e) Contestar, por escrito, 
através da delegação respec
tiva, a admissão de qualquer 
sócio; -

f) Pedir ao Consemo Fiscal 
de Delegação respectivo e ao 
Conselho Fiscal Central escla
recimentos sobre a situação 
económica e financeira da 
ADFA ppdendo exigir provas 
documentadas; 

g) Indagar junto dos ór
gãos competentes sobre o 
modo de funcionamento de 
qualquer sector da ADFA. 

2. E vedado aos sócios me
nores eleger ou ser eleitos. 

Artigo 9." 
1. São deveres dos sócios: 
a) Pagar na forma devida 

as quotas fixadas pela Assem
bleia Gerai Nacional; 

b) Exercer com eficiência 
os cargos para que foram 
eieitos. saivo escusas devida
mente rundamentadas; 

c) Comparecer às Assem
bleias Gerais e reuniões para 
que forem devidamente con
vocados; 

d} Prestar colaboração a 
todas as iniciativas que con
corram para o prestígio o de
senvolvimento da ADFA; 

e) O.imprir escrupulosa
mente e fiscalizar o cumprimen
to dos presentes estatutos, 
bem como as deliberações 
das Assembleias Gerais e 09 
regulamentos das actividades 
da ADFA. 

f) Ser portedw do seu car
tão de associado e exibi-lo 
sempre que lhe seja solicita
do, ou documento devidamen
te autenticado peia respseti-
V;. Direcção de Delegação ou 
Direcção Centrai. 

g) Comunicar à ADFA, atra
vés da delegação respectiva, 
no p/aso máximo ds trinta 
dias, a mudança de residên
cia. 

2. São isentos do paga
mento de quotas os associa
dos menores. 

Artigo 10." 
1. Embora sem perder à 

"sua qualidade de sócio, não 
poderão usufruir dos direitos 
mencionados nef artigo 8.° os 
que tiverem mais de três me
ses de quotas em atraso. 

2. Exceptuam-se do dispos
to no número anterior os só
cio* que comprovem dificul
dades financeiras insuperá
vel». 

C o m os n o v o s Esta tu tos , as Z o n a s d e i x a r a m de ex is t i r , e m b o r a o e s p í r i t o 
descentra l izado! - se tivesse m a n t i d o . S ó m i e a g o r a , n o actual a r t i c u l a d o , n ã o 
se p o d e r á d e s c o b r i r q u a l q u e r s u s t e n t á c u l o p a r a a c t u a ç õ e s à m a r g e m dos ór 
gãos nae iona is d a A s s o e i a ç ã o . 
M a s a a c t u a ç ã o d o * ó r g ã o s soeiais centra is p o d e , a g o r a a i n d a m a i s f a c i l m e n 
te, ser c o n t r o l a d a pe los sóc ios , n o m e a d a m e n t e p o r q u a l q u e r d e l e g a ç ã o , a t ra
vés d a A s s e m b l e i a G e r a l de D e l e g a r ã o que p o d e r e q u e r e r a A s s e m b l e i a G e r a i 
N a c i o n a l , ó r g ã o m á x i m o d a A s s o c i a ç ã o . 

N a o r i e n t a ç ã o d i rec ta d a Assoc iação h á t a m b é m a m a r c a da descent ra l i 
z a ç ã o , j á q u e todas as d e l e g a ç õ e s a g o r a e s t a r ã o representadas n o C o n s e l h o Na 
c i o n a l , ó r g ã o ma is a m p l o q u e o a n t e r i o r S e c r e t a r i a d o N a c i o n a l e d o q u a l se 
e s p e r a q u e v e n h a a d e s e m p e n h a r u m p a p e l i m p o r t a n t e n o d o m í n i o d o desen
v o l v i m e n t o h a r m o n i o s o d a A s s o c i a ç ã o . 

A p a r t i c i p a ç ã o m a i s d i rec ta dos sóc ios é a g o r a g a r a n t i d a a t r a v é s d a inst i 
t u c i o n a l i z a ç ã o dos n ú c l e o s . C o m a c r i a ç ã o desta es t ru tu ra dá-sc u m p a s s o i m 
por tante n o sen t ido de l evar a A s s o c i a ç ã o m a i s j u n t o dos sóc ios , e n r a i z a n d o 
•se a s s i m m a i s e m todo o t e r r i t ó r i o n a c i o n a l . 

Es tas a l t e r a ç õ e s de f u n d o g a r a n t i r ã o , e m r e s u m o , u m a A s s o e i a ç ã o m a i s 
ef ic iente , n o d o m í n i o d a g e s t ã o , e m a i s d e m o c r á t t e a , n o d o m í n i o d a par t ic i 
p a ç ã o d o s sóc ios . 

A l é m destas a l t e r a ç õ e s , o a r t i c u l a d o dos Es ta tu tos s o f r e u a l g u m a s m o d i f i 
cações de c a r á c t e r essenc ia lmente t é c n i e o - j u r í d i e o , i m p o r t a n t e s t a m b é m p a r a 
q f u t u r o d a A s s o c i a ç ã o . 

P u b l i c a m o s a segu i r o texto d o s n o v o s Es ta tu tos , tal c o m o f o i a p r o v a d o 
nu A s s e m b l e i a G e r a l N a c i o n a l E x t r a o r d i n á r i a de 2 9 de J a n e i r o n o P o r t o . 

3. O atraso injustificado rra 
iiquidação das quotas por um 
perícdp superior a doze me
ses tem como consequência 
a perda da qualidade de só
cio. 

4. Os sócro3 referidos no 
número anterior serão demi
tidos por despacho da Direc
ção Centrai, o qual não pode
rá ser proferido antes de de
corridos trinta dias, contados 
sobre a data de expedição 
de carta registada, endereça
da para a residência do só
cio, a comunicar a iniencão 
da demissão. 

Artigo 11> 
1. Os sócios que tenham 

praticado actos contrários aos 
objectivos da ADFA ou sus
ceptíveis dó afectar grave
mente o prestigio daquela ou 
que de algum modo infrinjam 
as disposições estatutárias 
podem ser repreendidos ou 
suspensos até seis meses em 
Assembleia Geral de Delega
ção respectiva, podendo esta 
propor a exclusão do sócio 
á Assembleia Gera! Nacipnal. 

2. Os associados referidos 
no número anterior têm o di
reito de usufruir de todos os 
moios que lhes permitam apre
sentas- a sua defesa. 

C A P Í T U L O III 
PATRIMÓNIO E MEIOS 

FINANCEIROS 
ArHgo 12.° 

1. Constituem património 
da ADFA as heranças, lega
dos e doações instituídas a 
se-, favor e pf>r aquela acei
tes. , 

2. A aceitação prevista no 
número anterior será feita 
sempre a beneficio de inven
tário. 

Artigo 13." 
1. Constituem receitas da 

ADFA; 
a) O produto das quotiza

ções dos sócios; 
b) Os subsídios concedi

dos pelo Estádio ou quaisquer 
outras entidades; 

c) Outras receitas não re
feridas nas alíneas anteriores. 

2. Fica vedada a subscri
ção de tipo caritativo. 

C A P I T U L O IV 
ÓRGÃOS SOCiAtS 

SECÇÃO ! 
DISPOSIÇÕES GERAIS 

Artigo 14." 
São órgãos sociais da 

ADFA: 
a) De âmbito nacional: a 

Assembleia Geral Nacional 
(AGN), o Conselho Nacional 
(CN), a Direcção Centra! (DC) 
e o Conselho Fiscal Central 
(CFC); 

6} De âmbito toeat: a As
sembleia Geral de Delegação 
(AGD), a Direcção de Dele

gação (DD) e o Conselho Fis
cal de Delegação (CFD). 

Artigo 15.° 
A AGN, a DC e o CFC ge--

rirão também as actividades 
que se desenvolvem na área 
da sede da ADFA, não haven
do aí órgãos distintos de âm
bito local. 

Artigo 16." 
1. Todos os cargos são 

gratuitos. 
2. A condição de trabalha

dor da ADFA não é incompa
tível com 3 desempenho de 
funções em qualquer órgão 
social. 

3. Todos os órgãos sociais 
deverão elaborar actas, em li
vro próprio numerado e ru
bricado, dos assuntos trata
dos nas rejniões, podendo 
os sócios ter acesso às mes
mas. 

Artigo 17.° 
1. É de dois anos a dura-

çãc do mandato dos titulares 
dos órgãos sociais, admitin-
do-se, todavia, a sua reelei
ção, ppr uma ou mais vezes, 
sendo a eleição por escrutí
nio secreto e de acordo com 
o regulamento eleitoral. 

2. Os sócios não se po
dem candidatar a mais de 
um órgão social. 

Artigo 1 8 ° 
1. Np caso de impedimen

to, incapacidade, demissão ou 
morte de qualquer membro 
de um órgão social, a sua 
substituição será feita pelos 
restantes membros em exercí
cio até ratificação pela As
sembleia Geral respectiva se
guinte. 

2. A apreciação e decisão 
sobre o impedimento. Incapa
cidade ou pedido de demis
são de qualquer membro dos 
órgãos sociais ou destes em 
bioco compete à Mesa da As
sembleia Geral Nacional, pa
ra os órgãos de âmbito nacio
nal, e à Mesa da Assembleia 
Geral da Delegação para os 
órgãos de delegação. 

3. Deverá proceder-se ã 
sua substituição sempre que 
um membro de órgão social 
falte a três reuniões ordiná
rias consecutivas ou a c r o o 
alternadas sem motivo justifi
cativo. 

4. No caso de impedimen
to, incapacidade, renúncia ou 
morte da maioria dos elemen
tos de um órgão social, ou 
de demissão em bloco, pre-
ceder-se-á à eleição desse ór
gão no prazo de sessenta 
dias em Assembleia Gerai res
pectiva. 

Arligo 19." 
Nenhum membro demissio

nário poderá abandpnar as 
suas funções sem a sua de
missão ser aceite, e só as 
cessará depois de regulamen-
tarrrrente substituído. 

Artigo 20.* 

No caso de demissão em 
bloco de qualque. órgão so-
oial, este só cessará as suas 

funções após a tomada de 
posse do órgão que lhe suce
der. 

Artigo 21." 
1. A distribuição dos titu

lares dos órgãos sociais da 
ADFA só pode ser feita em 
Assembleia Geral ' extrordná-
ria, convocada expressamen
te para o efeito, desde que 
aprovada, pelo menos, por 
3A" do número de associados 
presentes. 

2. A votação para a destitui
ção prevista no número ante
rior será feita sempre por es
crutínio secreto. 

Artigo 22." 
Os membros dos órgãos 

sociais respondem solidaria
mente por todos os actos pra
ticados alheios aos fins da 
ADFA, aos poderes do seu 
mandato ou à- decisões da 
A. G. N. e do O N. com ex
cepção dos membros que não 
tomarem parte nas resolu
ções relativas a esses actos 
0*1 que tiverem feito lavrar 
proteste escrito contra eles 
anteriormente às respectivas 
deliberações. 

Artigo 23." 
Para efeito d^ funciona

mento dos órgãos sociais de 
âmbito tocai aplicam-se-lhes, 
crim as nee essárias adapta-
rCe^, os princípios gerais es
tabelecidos para os órgãos 
soc !ais de âmbito nacional. 

SECCAO II 
ÓRGÃOS SOCIAIS 

DE ÂMBITO NACIONAL 

S U B - S E C Ç Ã O 1 
ASSEMBLEIA GERAL 

NACIONAL 
Artigo 24.° 

1. A .Assembleia Geral Na
cional (AGN) ó constituída 
ppr todos os sócios que se 
encontram 00 pleno gozo dos 
seus direitos e será dirigida 
por uma mesa (MAGN) com
posta por um presidente, um 
primeiro e um segundo secre
tários. 

2. Na falta ou impedimento 
dp presidente, ests será subs
tituído pelo primeiro secretá
rio. 

Artigo 2S. a 

Compete à M. A. G. N.: 
a) Convocar a Assembleia 

Geral Nacional (AGN) e diri
gir os seus trabalhos; 

b) Convocar o Conselho 
Nacionst (CN) e dirigir os 
seus trabalhos; 

e} Dar posse aos órgãos 
sociais eleitos com funções a 
nível nacional, bem como âs 
Mesas de Assembleia Gerai 
de Delegação. 

Artigo 28.» 
1. A Assembleia Geral Na

cional reunirá em sessões or
dinárias ou extraordinárias. 

2. A Assembleia Geral Na
cional será. convocada ppr 
meto de aviso postal expedi-
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tio para a residência de cada 
sócio ou através do jornal da 
ADFA e divulgação por aviso 
afixado em local visível na 
sede e em todas as delega
ções, com a antecedência mí
nima de quinze dias. 

Artigo 27.° 
1. A AGN reunirá obrigató

ria e ordinarrar-.ente até 31 
de Março de ca.<ia ano para 
apreciar e votar o relatório e 
actividades do CN. relatório e 
contas da DC e respectivo pa
recer do CFC relativos á ge
rência do ano findo. 

2. Os documentos referi
dos oo número anterior e os 
livros relativos às contas po
derão ser examinados pelos 
sócios rsa sede s Delegações, 
nos dez dias que antecedem 
a sessão em que irão ser 
apreciados. 

3. Nas sessões ordinárias, 
poderá a AGN tratar de qual
quer assunto, desde que in
cluído oa ordem de trabalhos 
t> respectiva convocatória, ex
cepto alteração dos Estatutos, 
fusão, dissoijção e liquida
ção da ADFA. 

Artigo 28.° 
. A Assembleia Gerai Nacio
nal para fios eleitorais reuni
ra ordinariamente de dois em 
dois anos, até 31 de Junho, 

Lpara exercer as atribuições 
previsías oo artigo seguinte. 

Artigo 29.* 
1. Para fins eleitorais, a 

AGN funcionará em Asss-m-
bieias Gerais dê Deiêgayão 
(AGD) simultâneas. 

2. As Assembleias Gerais 
de Delegação para fins elei
torais poderão funcionar com 
mesas dé voto ntos núcleos 
existentes. 

Artigo 30/ 
1. Extraordinariamente, a 

AGN reunirá sempre que a 
respectiva Mesa. o CN, a DC, 
o CFC, a AGD ou um núme
ro determinado de sócios, nos 
termos seguintes, a julguem 
conveniente ô a requeiram. 

2. Para a AGN reunir extra
ordinariamente por dei-bera-
cão da Assembleia Geral de 

. Delegação é necessário que 
i na. votação respectiva partici

pem um mínimo de 15 por 
cento de sócios da Delega
ção no pleno gozo cios seus 
direitos. 

3. Para a AGN reunir ex-
traordrnariamente por requeri
mento de sócios é necessário 
quo o seja pelo' mentos por 
200 sócios no pleno gozo dos 
seus direitos. 

4. Quando a AGN for re
querida nos termos dos ante
riores números 2 e 3, deve a 
MAGN convoca-la obrigatoria
mente para se reslizar no pra
zo máximo de trinta dias, a 
conirá da data da recepção 
oa acta da AGD ou do reque
rimento dos sócios. 

£ 5. Para a AGN poder fun
cionar quando requerida pelos 
associados, é necessário es
tarem presentes, pelo menos, 
3/4 dos requerentes. 

6. Quando a AGN não se 
; realize por fa'ia de número 

mínimo de requerentes, os que 
faltarem ficam inibidos de re
querer assembleias esiraordi-
nárias pelo prazo de dois 
anos. 

Artigo 31.* 
As Assembleias Gerais Na

cionais extraordinárias para 
fusão, dissolução e liquidação 
da ADFA, serão convocadas 
e funcionarão nos termos des
te Capitulo, de acordo com o 
disposto no Capituio V. 

Artigo' 32.° 
1. Constitui-se a AGN e são 

válidas as deliberações toma-
I das, quando o número de só-
[ cios presentes e Os termos 
\ em qúe. a convocação tiver 
f sido feita estiverem de acordo 
i com a legislação aplicável, os 
[ Estatutos e a reuniãi se efec-
; tu oo local, dia e hora cons-
i tantes da convocatória, 

2. A AGN reunirá à hora 
' marcada na convocatória se 
\ : estiverem presentes mais de 
Bmetade dos associados ou 
l trinta minutos depois com 

qjalquer número de presen
ças. 

Artigo 33.» 
1. As deliberações são to

madas por maioria absoluta. 
2. As deliberações . sobre 

alteração dos Estatutos exi
gem, contudo, o voto favorá
vel de 3/4 dos sócios pre
sentes. 

3. Não poderão ser toma
das deliberações sobre maté
ria estranha à ordem de tra
balhos, salvo se comparece
rem à reunião todos os asso
ciados e concordarem unani
memente com o aditamento. 

Artigo 34.° 
É da exclusiva competên

cia da Assembleia Geral Na
cional: 

a) Eleger e destituir a Me
sa da AGN e os titulares da 
Direcção Centrai., do .Conse
lho Fiscal Central, da D. D. 
e cia MAGD e do CFD. 

b) Discutir e votar o Rela
tório de Actividades do. Con
selho Nacional,' o Relatório e 
Conâas da Direcção Centrai e 
o respectivo parecer do Con
selho Fiscal Centrai; 

c) Deliberar sobre as pro
postas de attewiçãp dos Es
tatutos, a fusão, dissolução e 
liquidação da ADFA; 

d) Fixar as quotas a pagar 
pelos sócios; 

e) Eleger ou designar co
missões para apreciação, es
tudo e inquérito de assuntos 
que lhes sejam apresentados: 

i) Deliberar sobre o dispo-s-
tjo no n.° 1 do art.0 5"; 

g) Dar ou negar escusa 
qut lhe for pedrda, dos car
gos ou comissões; 

h) Deliberar sobre a alie
nação, a qualquer título, de 
bens imobiliarroç da ADFA; 

i) Apreciar e votar o Re
gulamento Geral da ÀDFA ela
borado pelo Conselhp Nacto-
haJ-

}) Discutir e votar o regu
lamento eleitoral e o seu pró
prio regulamento. 

SUB-SECCÃO It 
CONSELHO NACtONAL 

Artigo 35." 
1. O Conselho Nacional é 

composto peitos seguintes ele
mentos: 

a) Membros da MAGN e 
da Direcção Central; 

b) Um mebro dos órgãos 
da Delegação, nomeado pe
ros mesmos. 

2. Integrarão ainda o CN 
representantes directos dos 
sócios da Sede e Delegações, 
eleitos na seguinte base; 

— Delegações que tem até 
99S sócios — 1 representan
te: 

— Delegações que tèm en
tre 1000 e 1969 sócios — 
2 representantes: 

— Delegações que têm en
tre .2000 a 2999 sócios - - 3 
representantes; 
. — Delegações que têm en

tre 3000 ou mais sócios— 
4 representantes. 

3. A MAGN caberá coorde
nai s actividades do CN. 

4. O CN reunirá ordinaria
mente duas vezes durante o 
ano para aprovar, o Orçamen
to Geral da ADFA e o seu 
próprio Relatório de activida
de.-: a apresentar à Assem
bleia Gerai Nacional. 

5. O CN reunirá extraordi
nariamente sempre que seis 
do*- seus elementos o requei
ram. 

Artigo 36." 

1. Compete ao Conselho 
Nacional; 

a) Assegurar a unidade e 
coesão da ADFA; 

b) Deliberar sobre a cria
ção, delimitação, extinção ou 
encerramento tempprório das 
delegaões; 

c) Apreciar e votar o Orça 
mento Gerai da ADFA para 
cada ano, sob proposta da 
Direcção Central (D. C ) ; 

d) Exigir que a M.A.G.N. 
convoque as A. G. N. e A. G. 
D. extraordiárias sempre que 
aquele o ache conveniente; 

e) Elaborar o Relatório das 
suas act vidades e apresen
tá-lo à AGN ordinária; 

f) Deliberar sobre qualquer 
proposta que lhe seja remeti
da por qualquer dos seus ele
mentos ot ainda peia DC e 
C F C ; 

g) Submeter à AGN as pro
postas que julgar necessárias; 

h) Elaborar o Regulamen
to Geral da Adfa e apresen
tá-lo à AGN para aprovação; 

i) Promover, de quatro em 
quatro anos. um Congresso 
Nacional em que estarão re
presentadas todas as delega
ções, valendo polo exacto 
cumprimento das teses apro
vadas em Congresso. 

2. O Congresso a quo se re 
fere a última alínea do nume 
ro anterior será constituído 
pelos membros do' Conselho 
Nacional e por delegados 
eleitos em AGD em numera 
estabelecido pelo CN, sendo 
a sua competência restrita às 
matérias de reabilitação e 
reintegração social dos defi
cientes e cabendo a direcção 
do secretariado do Congres
so, constituída por um presi
dente e dois secretários elei
tos de entre os congressistas. 

Artigo 37." 
O Conselho Nacional é con 

vocado pelo Mesa da Assem
bleia Geral Nacional com a an
tecedência mínima de quinze 
d.as, por melo de aviso poe
tai enviado para a residência 
de cada membro e de aviso 
afixado em locai visível na 
sede e em todas as delega
ções. 

Arti/in IH ' 

As deliberações do Conse
lho Nacional são tomadas pe
la maioria dos seus membros 
presente*. 

SUBSECÇÃO W 
DIRECÇÃO CENTRAL 

Artigo 39.' 
A Direcção Centra! (DC) é 

o órgão executivo encarrega
do cíe representar e gerir a 
ADFA, do acordo com os Es
tatutos. Regulamento Gerai e 
com as decisões emanadas 
da AGN e é composta por 
um Presidente, um Vice-Pre-
sidente. dois Secretários e 
um Tesoureiro. 

Artigo 40.* 
Combate à DC: 
a) Representar a ADFA em 

juízo OU lora dele; 
b) Administrar os bens da 

ADFA e transmit -los por in
ventário è DC que lhe suce
der; 

c) Criar, organizar e diri
gir os serviços da ADFA, ela
borando os necessários regu
lamentos internos de acordo 
com o regulamento geral; 

d) Apresentar anualmente 
ã AGN o relatório e contas 
de gerência, acompanhados 
do parecer do CFC; 
e) Nomear representantes da 

A D F A . p a r a comissões ou 
delegações oficiais; 

f) Submeter ao Conselho 
Nacional, até 31 de Dezem

bro de Cida ano, o orçamen
to da ADFA para o ano se
guinte; 

g) Gerir os recursos hu
manos da ADFA. exercendo 
o respectivo poder discipli
nar. 
h ) Manter as delegações 
informadas sobre toda a ma
téria associativa, nomeada
mente legislação, contactos 
Oficiais, problemática da rea
bilitação, associativismo de 
deficientes e outros. 

Artigo 41.' 
1. A DC cessante fará on-

trega. por inventário, cio pa
trimónio da ADFA, no prazo 
de quinze dias. à DC que lhe 
suceder. 

2. Terminado Oste prazo, a 
DC eleita tomará posse, fi
cando a DC cessante respon
sável peia não entrega do in
ventário referido. 

Artigo 42.' 
1. A DC funcionará na se

de da ADFA. onde reunirá or
dinariamente uma vez por se
mana. 

2. A DC reunirá extraordina
riamente sempre que um dos 
seus elementos a convocar e 
funcionará logo que esteja 

presente a maioria dos seus 
ebros. 

Artigo 43.° 
Para obrigar a ADFA são 

necessárias e bastantes as 
assinaturas de dois membros 
da DC, devendo uma destas 
ser do presidente ou do te
soureiro, sempre que se trate 
de documentos de despesa e 
contas. 

SUBSECÇÃO IV 
CONSELHO FISCAL 

CENTRAL 

Artigo 44.* 
O Conselho Fiscal (CFC) é 

composto por cinco membros, 
sendo um presidente, um se
cretário, um relator e dois vo
gais. 

Artigo 45/ 
Compete ao C F C : 
a) Velar pelo cumprimento 

das disposições estatutárias e 
regulamentares, deliberações 
da AGN, conclusões do Con
gresso e deiifoerações do CN; 

b) .E>:gir semestralmente 
relatórios dos Conselhos Fis
cais de Delegação e apresen
tar semestralmente o seu pa
recer ao CN; 

c) Dar parecer sobre o Re
latório e Contas anuais de 
DC a sobre outros assuntos 
que lhe sejam submetidos pe
la AGN. CN e DC; . 

d) Dar cumprimento ao dis
posto na alínea H do n.a 1 
do art/ 8 / : 

Cj voiai JJOIU . 'jinnjji IUIW.IÍ.U, 
por parte dos órgãos sociais 
e seus elementos^ dos deve
res Inerentes ãs suas funções 
e dar paiecer sobre pedidos 
de deorssão de membros dos 
órgãos centrais e sobre as 
respectivas substituições; 

f) Dar parecer sobre os 
processos a enviar è AGN re
lativos ã exclusão de sócio. 

Artigo 46.' 
O CFC retinirá ordinaria

mente uma vez por quinzena 
e extraordinaramenle sem
pre que um dos sess elemen
tos o convocar e funcionará 
logo que esteia presente a 
maioria dos seus membros. 

SECÇÃO ití 
ÓRGÃOS SOCIAIS 
DE ÂMBITO LOCAL 

SUBSECÇÃO I 
ASSEMBLEIA GERAL DE 

DELEGAÇÃO 
Artigo 47/ 

1. A Assembleia Geral de 
Delegação (AGD) é consti
tuída por todos os sócios de 
uma delegação que se encon
trem no pleno 9020 dos seus 
direitos e será dirigida por 
uma mesa ÍMAGD) compos
ta por um presidente e por 
um primeiro e um segundo se
cretários. 

2. Na falta ou impedimento 
do presidente, oste será subs
tituído peio primeiro secretá
rio. 

Artigo 48. 
1. A AGD reunirá ordina

riamente até 15 de Fevereiro 
de cada ano para apreciar e 
votar o relatório de activida
des e contas da DD e respec
tivo parecer do CFD relativos 
à gerência do ano findo. 

2. A AGD para fins eleito
rais reunirá ordinariamente, 
de dois em dois anos, até 31 
de Julho. 

3. Extraordinariamente, a 
AGD reunirá sempre que a 
respectiva Mesa. o CN a DD 
ou o CFD o julguem neces
sário ou desde que requerida 
pelo menos por 15 por cento 
dos sócios da área da Dele
gação na plenitude dos seus 
direitos. 

Artigo 49.* 
Compete à AGD: 
s) Eleger, suspende.1 e de 

mitir a respectiva Mesa, a Di
recção da Delegação e o Con
selho Fiscal de Delegação. 

b) Discutir e votar o relató
rio de actividades e contas 
da DD e respectivo parecer 
do CFD, bem como quaisquer 
propostas do ãmb'to restrito 
d3 delegação que ih? sejam 
submetidas. 

c) Deliberar sobre a reali
zação de AGN extraordiná
rias nos termos dos n / 1 e 2 
do art." 30.*, 

Artigo 50.' 
Com as necessárias adap

tações são aplicáveis subsi
diariamente 88 disposições da 
Sub-Secçao }, Secção Í I , Ca
pítulo IV. 

SUBSEÇÃO t< 
DIRECÇÃO OS 
DELEGAÇÃO 

Artigo 51/ 
A Direcção de Delegação 

(DD) é o órgão executivo ne 
área da delegação, encarrega
do de gerir e orientar os res
pectivos serviços de acordo 
com 3s directivas da DC e è 
composta por um presidente, 
um secretario, um tesoureiro 
e dois vegaís se Viver mi! ou 
mais associados inscritos oa 
área da delegação, chi por 
um presidente, um secretário 
e um tesoureiro se tiver me
nos do que aquele número. 

Artigo 52.' 
Compete á DD: 
a) Gerir e orientar os ser

viços da delegação cie acordo 
com as directivas expressas 
da DC: 

b) Executar as delibera
ções da AGD; 

c) Propor à DC ft criação, 
delimitação, extinção ou en
cerramento temporário de nú
cleos na área da delegação; 

d) Cooruenar e orientar as 
actividades dos núcleos; 

e) Propor a admissão, re
preensão, suspensão ou de
missão de sócios à AGD: 

fj Apresentar anua'mente ã 
AGD o relatório de activida
des a contas, acompanhado do 
respectivo parecer do CFD re
lativo à gerência do ano findo. 

SUBSECÇÃO III 
CONSELHO FISCAL 

DE DELEGAÇÃO 
Artigo 53." 

O Conselho Fiscal de Dele
gação (CFD) é composto por 
um presidente, um relator e 
um vogal. 

Artigo 54/ 
Compete ao CFD: 
a) Vetar, no âmbito da dele

gação, paio cumprimento das 
disposições estatutárias e re
gulamentares e peio que le
galmente for estabelecido pe
los órgãos competentes 

bl Dar parecer sobre o re
latório de actividades e con
tas da DD ou sobre quaisquer 
outros assuntos que ihe se-
jam submetidos pe'o CFC, 
AGD ou DO; 

LÊ 

ASSINA 

DIVULGA 

c) Env ar o seu relatório ao 
CFC semestralmente. 

SUBSECÇÃO !V 
NÚCLEOS 

Artigo 55.* 
O núcieo é a estrutura mí

nima da ADFA e tem como 
função garantir a participa
ção directa dos sócios na vi
da associativa, através de 
uma estreita ligação local. 

Artigo 56." 

A abertura dos núcleos é 
da competência da DC sob 
proposta de um ou mais as
sociados para o efeito nomea
dos »m reunião da DD. 

C A P Í T U L O V 
FUSÃO, DISSOLUÇÃO 

E LIQUIDAÇÃO 
SECÇÃO I 

FUSÃO 
Artigo 57.* 

A fusão de outros associa
ções com'á ADFA, subsistin
do esta. terá do ser delibera
da em assembleia Gera! ex
traordinária, convocada ex
clusivamente puré. tal fim, 

Artigo 58/ 
í. A Assembleia Gerai Na-

ctotiat convocada nos termos 
e pare os efeitos do presen
te Capíhjlo. não pode delibe
rar, em primeira convocatória, 
sem a presença de, pelo me
nos, três quartos dos sócios 
no pleno gozo dos seus di
reitos. 

2. Se não comparecer es
te número de sócios, será 
convocada outra reotvão qua 
se realizará dentro de quinze 
dias. mas não antes de decor
ridos oito, podendo a Assem
bleia deiibsrar então com 
qualquer número de sócios 
no pleno gozo dos seus direi
tos. 

3. As deliberações só po
dem ser tomadas com voto 
favorável cie três quartos do 
número dos associados pre
sentes. 

4. Estas Assembleias nem 
mesmo antes da ordjm do dia 
podem tratar de assuntos es
tranhos a ordem de traba
lhos. 

SECÇÃO II 
DISSOLUÇÃO E 

LIQUIDAÇÃO 
Artigo 50.* 
A ADFA pode dissoiver-se 

por deliberação da Assem
bleia Gerai Nacional convo
cada exclusivamente para tai 
fim. 

Artigo 60/ 
1. A ADFA, depois de dis

solvida, continua a ter exis
tência jurídica mas unica
mente para efeito da sua li
quidação e ultimação das res
ponsabilidades pendentes. • 

Artigo 61 / 
Dissoivendo-se a ADFA a 

sua liquidação e partilha se
rão feitas nos termos da lei. 

C A P Í T U L O V i 

DELEGAÇÕES SITAS 
NAS REGIÕES 

AUTÓNOMAS DA 
MADEIRA E AÇORES 

Artigo 62/ 
As delegações nas' regiões 

autónomas da Madeira e dos 
Açores beneficiam de um es
tatuto especiai. em termos ad
ministrativos, financeiros e ou
tros a definir peio CN . otentas 
as características de cada de
legação. 

C A P Í T U L O VI I 

DISPOSIÇÕES 
TRANSITÓRIAS 

E DIVERSAS 

Artigo 63/ 
Até à próxima AGN para 

fins eleitorais, o C N funciona
rá no pleno uso das compe
tências previstas no art/ 36 / 
com a composição prevista 
no n." 1 do art/ 35/. 

Artigo 64/ 
Estas disposições estatutá

rias serão computadas por 
um Regulamento Geral apro
vado em AGN por proposta 
do CN. 
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JOSE A F O N S O R E A L I Z O U 

José Afonso, o cantor de «Grândola, Vila Morena», 
realizou em Lisboa, no passado dia 29 de Janeiro, um 
espectáculo que encheu por completo o Coliseu dos 
Recreios. Dias antes já os bilhetes se tinham esgotado. 

O popular cantor, cujo nome ficou definitivamente 
ligado ao 25 de Abril (foi a sua canção «Grândola, Vila 
Morena», surgida na rádio na madrugada de 25 de Abril 
que serviu de senha para o «arranque» de todos os mi
litares do MFA), há muito que não aparecia em público, 
devido a problemas de saúde. 

Este espectáculo funcionou como uma autêntica ho
menagem do público a José Afonso. Homenagem que 
éhe e devida por todos os portugueses amantes da li
berdade, tema que corajosamente vinha cantando an
tes do 25 de Abril. 

O espectáculo de 29 de Janeiro terminou com a 
«Grândola», cantada em coro pelos presentes e espe
cialmente por alguns militares do 25 de Abril que se jun
taram, nessa altura, a José Afonso, no palco. 

Não terá sido esta a última oportunidade de home
nagear José Afonso. Assim se espera. 

Não só ao público em geral, mas também a muitas 
organizações cabe o dever de lhe expressar o seu ca
rinho e admiração. Entre elas se conta a ADFA, para 
cujos sócios José Afonso cantou já em alguns espec
táculos e cujo preço foi sempre a solidariedade para 
com a causa da Associação. 

POSIÇÃO DA DIRECÇÃO DA ZONA SUl 
SOBRE OS ÚLTIMOS 

Relativamente a alguns dos úl t imos acontecimentos 
associativos mais sensvels , a D i r e c ç ã o d a Z o n a Sul da 
Assoc iação manifestou, a inda antes d a r e a l i z a ç ã o d a 
Assembleia Geral Nacional de 29 de Janeiro, a sua 
posição, pretendendo que a mesma fosse publ icada no 
«ELO». 

Aqui f ica, pois, registada e s s a pos ição . 

Na s e q u ê n c i a dos úl t imos 
acontecimentos Associat i 
vos toma esta D i r e c ç ã o d a 
Zona Sul as seguintes po
sições: 

— Deverá a D i r e c ç ã o 
Central mandar proceder a 
um inquéri to rigoroso so
bre as anomalias encon
tradas na D e l e g a ç ã o de 
Ponta Delgada e proceder 
conforme os resultados 

B A S Q U E T E B O L 

E M C A D E I R A D E R O D A S 

A ADFA VENCEU 
TORNEIO DA DGD 

No passado dia 5 realizou-
-se a derradeira Jornada, que 
pôs frente a frente a ADFA 
e o Alco 1 tão. 

A nossa equipa, após uma 
primeira parte empolgante 
cujo resultado era de 23-2, 
desfrutava larga vantagem. 
Apesar disto, na segunda par
te, os homens do Alcoitão 
cerraram os dentes e até ao 
apito final a partida ganhou 
em emoção, valorizando a vi
tória da ADFA, com o reslu-
tado de 45-27. Eis a classifi
cação final: 

1 ° , ADFA 10 pontos 
2. °, APD 10 pontos 
3. °, Alcoitão 9 pontos 
4. °, Joanltas 7 pontos 

Apesar do mesmo número 
de pontos, a ADFA saiu ven
cedora, dado que tinha me
lhor «goal-average» sobre a 
APD. 

Na primeira volta, a ADFA 
perdeu pela diferença de 7 
pontos e na segunda volta 
ganhou pela diferença de do
ze pontos. 

Salienta-se que esta ó a 
terceira vitória consecltiva 
nesta prova da D. G. D. 

No final foram distribuídos 
prémios aos participantes. 

apurados, de modo a ga
rantir o bom prest íg io da 
A D F A . 

— D e v e r á a D i r e c ç ã o 
Central reassumir a s suas 
funções , renunciando á sua 
p o s i ç ã o d e demiss ionár ia , 
assegurando, c o m o tem 
vindo a fazer, a reso lução 
dos problemas que nos 
afectam. 

— Por n ã o s e terem en
contrado cond ições de rea
l i zação da man i fes tação e 
t a m b é m ainda porque esta 
Direcção, pensa que, a ter-
•se realizado, a mesma te
ria sido inoportuna, por
quanto foram dadas algu
mas respostas ás nossas 
re iv indicações, cremos que, 
de futuro, só deveremos ir 
para este tipo de a c t u a ç ã o 
em úl t ima instância . 

— Last ima esta D i r e c ç ã o 
da Zona Su l que a realiza
ç ã o da p r ó x i m a A . G . N. 
fosse marcada para o Por
to, uma vez que isso leva 
à n ã o par t ic ipação duma 
grande parte dos sócios . 
Ass im, de futuro, deverá 
ser enconrtado um local 
mais Central para a reali
z a ç ã o das A . G . N., de mo
do a garantir uma maior 
par t ic ipação Associat iva. 

ASSOCIAÇÃO 25 DE ABRIL 
VAI REALIZAR 
PRIMEIRA ASSEMBLEIA GEBAL 
DIA 12 BE MARCO 

A A s s o c i a ç ã o 25 de Abri l , que foi cr iada por um 
grupo de militares mais directamente l igados àque la 
data histórica, vai agora realizar a sua primeira Assem
bleia Gera l , para a qual v ã o ser convocados os sócios 
já admitidos. 

A Assemble ia te rá lugar no dia 12 de M a r ç o , da 
parte da m a n h ã , nas insta lações da M a n u t e n ç ã o Mi
litar em L isboa . Da ordem de trabalhos constam alguns 
pontos fundamentais desta fase de imp lan tação da As
soc iação , e são: 

— In formação sobre a f o r m a ç ã o da Assoc iação; 
— Rat i f i cação dos Estatutos; 
— Rat i f i cação dos actos praticados pela C o m i s s ã o 

Instaladora; 
— F i x a ç ã o d a j ó i a e d a quota; 
— D iscussão e a p r o v a ç ã o do Regulamento Interno; 
— At r ibu ição da qualidade de sócio fundador a 

militares do M F A falecidos; 
— In fo rmação sobre c o m e m o r a ç õ e s do 9." aniver

sár io do 25 de Abri l de 1974. 

Daqui , das p á g i n a s d o «Elo» , vimos seguindo com 
a maior a t e n ç ã o e interesse a c r i ação e a f i rmação da 
A s s o c i a ç ã o 25 de Abri l , numa re fe rênc ia importante 
dos ideais que há quase nove anos fizeram crescer a 
e s p e r a n ç a na maioria dos portugueses, sobretudo na
queles a quem a soc iedade, no dia a dia, vinha limi
tando a sua rea l i zação plena. 

Para a l é m do m u i t o . d e c o m u m que existe entre a 
A s s o c i a ç ã o 25 de Abril e a A D F A , em termos de ideais 
e de re ferências histór icas, são neste momento j á mui
tos os sócios d a A D F A (oficiais do quadro permanente) 
que se inscreveram naquela A s s o c i a ç ã o . 

ATRAVÉS DO ((ELO)) 
DEFICIENTE CIVIL ARRANJOU EMPREGO 

EM 19 DE FEVEREIRO 

CULTURAL 

NA SEDE DA ADFA 
O Departamento de D i n a m i z a ç ã o , Culutra e 

Desporto, realiza, no p r ó x i m o s á b a d o , dia 19 de 
Fevereiro, uma jornada de convívio e dinamiza-
ç ã o ç ã o entre sócios , familiares e amigos, c o m 
o seguinte programa: 

— A s 10 horas, Futebol de Sa lão no C . R. 
E n c a n a ç ã o , L isboa-Setúba l ; 

— A s 11 horas, na S e d e , inicio do Torneio 
de Bilhar e T é n i s de M e s a ; 

— A s 12 horas e 30 minutos, a l m o ç o na Sede; 

- — À s 14 horas, filme para c r ianças; 

À s 15 horas, p r o j e c ç ã o de 1 filme e inter
venção da concei tuada técn ica Regina M. Costa . 

BARREIRAS ARQUITECTÓNICAS 

RATIFICAÇÃO NA ASSEMBLEIA DA 
REPÚBLICA DO DEC-LEI N.° 204/82 

D a responsabi l idade da 
S e c ç ã o de D i n a m i z a ç ã o 
da D e l e g ç ã o de C o i m b r a 
d a A D F A foi p u b l i c a d a 
na e d i ç ã o . n.° 106 d o jor
nal « E L O » u m a entrev is
ta c o m a C l a r a Borges , 
jovem de 2 0 anos, a m p u 
tada de u m dos m e m b r o s 
in fer iores . N a refer ida 
ent rev is ta ret ratava-se o 
mais f i e l m e n t e possível 
o estado de e s p í r i t o d a 
d e f i c i e n t e q u e n a a l tura 
h ã o era nada f a m o s o . 

A c t u a l m e n t e , a C la ra 
j á t rabalha. À entrev ista 
foi l ida por u m le i tor d o 
« E L O » , que e m c o n t a c t o 
c o n o s c o nos c o m u n i c o u 
ter na empresa de q u e é 
u m dos sócios u m lugar 
de te le fon is ta , vaga q u e 
veio a ser p r e e n c h i d a p e 
la ent rev is tada . Graças 
ao nosso t rabalho, mais 
u m a d e f i c i e n t e d e s t e t ã o 
ma l t ra tado País v ê o seu 
f u t u r o l ige i ramente ma is 
desanuv iado. 

E m nosso entender , o 
jornal « E L O » d e v e r á ser 

o v e í c u l o t ransmissor de 
toda a p r o b l e m á t i c a d o 
d e f i c i e n t e , n ã o se d e v e n 
d o preocupar exc lus iva 
m e n t e c o m q u e s t õ e s de 
o r d e m interna , mas p r o 
c u r a n d o ser o h o r i z o n t e 
alargado daqueles q u e o 
l ê e m . • 

A S e c ç ã o 

de D i n a m i z a ç ã o 

C o n f o r m e foi n o t i c i a 
d o n o jornal « E L O » n.° 
9 9 , o D e c r e t o Le i n.° 4 3 / 
/ 8 2 , de 8 d e Fevere i ro , 
ve io alterar o Regu la 
m e n t o C e r a i das E d i f i c a 
ções U r b a n a s , n o que 
respeita à supressão de 
barreiras a r q u i t e c t ó n i c a s , 
isto é , ve io consignar o 
d i re i to ao acesso aos e d i 
f íc ios por parte dos de 
f ic ien tes , poss ib i l i t ando-
-Ihes ass im, u m a me lhor 
e mais f ác i l i n t e g r a ç ã o 
soc ia l . 

E m 2 2 d e M a i o de 
1982, foi p u b l i c a d o o 
D e c . - L e i n.° 2 0 4 / 8 2 , q u e 
v e m cance lar e adiar para 
31 de M a r ç o do ano e m 
curso a ent rada e m vigor 
d o D e c . - L e i n.» 4 3 / 8 2 , de 
8 de Fevere i ro . 

O i t o meses passados 
sobre a p u b l i c a ç ã o d o D e 
cre to que i m p õ e a sus-

O S J O V E N S D A O T L 

1DÍ 
P r o s s e g u e m n a p i s c i n a d o I N D , sita n a 

r u a A l m e i d a B r a n d ã o , as au las de n a t a ç ã o 
p a r a de f ic ien tes , c o m o seguinte h o r á r i o : 

3 . " e 5 . M - £ e i r a s — c o m i n í c i o às 19 h o 
ras a t é às 2 1 h o r a s . 

P a r t i c i p a e contac ta j á o s e r v i ç o d e des
p o r t o d a A D F A . 

(Continuaçio da 5.* píg.l 

Serv iço , a quem devo mui
to, pois directa ou indirec
tamente contribuiu para a 
minha bem disposta inte
g r a ç ã o no vosso meio, soU-
be-me conduzir nos bons 
e maus momentos dando-
-me conselhos, aliviando-
-me dos vosos «termos» 
apelidos, alguns a té bastan
te «cr iat ivos», dando-me 
para isso uma e x p l i c a ç ã o 
leve e inteligente que me 
levava sempre ao ponto de 
partida, ou seja, antes de 
os ter ouvido, pessoa a 
quem eu trato por chefe 
mas que na vossa comuni
dade não passa de ser sim
ples e mero camarada de 
trabelho e armas. 

Ass im, se passaram três 
n e s e s , sem problemas, c o m 
mais ou menos vontade 
de trabalhar, mas sempre 
aprendendo a lidar c o m 
elementos novos, brincan
do e sabendo brincar, fa
zendo de cada dia um novo 

caminho na descoberta da 
tranquilidade e bem-estar 
dos nossos . 

Que mais posso eu dizer 
acerca destes t rês meses , 
a n ã o ser que passaram 
tão depressa, parecendo 
ter sido ontem a minha pri
meira visita, que todos fo
ram impecáve is comigo, 
que me inseri perfeitamente 
dentro d o vosso esquema 
de trabalho, que me adap
tei rapidamente aos vossos 
mimos orais, que travei co
nhecimento c o m um facto 
real da vossa sociedade, 
ou seja a dificuldade de ar
ranjar emprego para defi
cientes, enfim isto que es
crevo mais aquilo que sin
to foram para mim expe
r iência óp t ima pela com
preensão e sentido dos fac
tos com que tive conheci 
mentos. 

S e m palavras para es
crever, acabo c o m um mul
to obrigado a todos vós. 

Helena M. A m a r o Duarte 

p e n s ã o da a b o l i ç ã o de 
barreiras a r q u i t e c t ó n i c a s , 
a A s s e m b l e i a da R e p ú b l i 
ca ve io a d iscu t i r a r a . 
t i f i c a ç ã o des te decreto , 
a t r a v é s da i n t e r v e n ç ã o do 
G r u p o Par lamentar d o P. 
C . P. A v o t a ç ã o teve lu
gar n o d ia 1 de Fevereiro. 

C o m o levantar desta 
p rob lema, mais u m a v e t 
aquele ó r g ã o de sobera
nia foi c h a m a d o a pro-
n u n c i a r - s e s o b r e u m a 
q u e s t ã o f u n d a m e n t a l pa
ra os de f ic ien tes e a dis
cu t i r u m f a c t o de tan
ta i m p o r t â n c i a , c o m o o 
acesso, s e m barreiras ar. 
q u i t e c t ó n i c a s , dos def i 
c ientes aos e d i f í c i o s . 

Este assunto , q u e pa
rece que foi de extrema 
p o l é m i c a , e que opôs , en 
tre s i , os mais variados 
grupos p a r l a m e n t a r e s , 
a c a b o u por levar à ratif i 
c a ç ã o do D e c . - L e i n * 
2 0 4 / 8 2 , is to é , a A s s e m 
b le ia da R e p ú b l i c a não 
levantou o cance lamento 
d a a b o l i ç ã o da$ barreiras 
a r q u i t e c t ó n i c a s r e f e r i d o ' 
n o D e c . - L e i n.° 2 0 4 / 8 2 , 
m a n d a n d o - o baixar à res
pect iva C o m i s s ã o para 
que n o p razo de tr inta 
dias esta o anal ise, e pos
sa ser vo tado poster ior
m e n t e na especia l idade, 
pe rmi t indo , desta fo rma , 
que u m dire i to i n a l i e n á 
vel dos de f ic ientes não 
venha , para j á , a ser le
vado à p r á t i c a . 

TIRAGEM 
DESTE MERO: 

8000 
EXEMPLARES 

http://muito.de
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S E R V I Ç O S S O C I A I S D A S F O R Ç A S A R M A D A S 

C o n f o r m e r e f e r i d o no ú l t i m o n ú m e r o do « E L O » , os S e r v i ç o s S o c i a i s 
das F o r ç a s A r m a d a s ( S S F A ) t o r n a r a m p ú b l i c a s a s . n o r m a s re la t i vas a 
e m p r é s t i m o s n o r m a i s e e m p r é s t i m o s p a r a h a b i t a ç ã o c o m g a r a n t i a h i p o 
t e c á r i a , a v i g o r a r e m 1983. 

D a d o o in teresse q u e o c o n t e ú d o destas n o r m a s t e m p a r a os sócios 
q u e são b e n e f i c i á r i o s .dos S e r v i ç o s S o c i a i s das F o r ç a s A r m a d a s , p r o c e d e 
mos a q u i à s u a p u b l i c a ç ã o . 

N ã o p u b l i c a m o s as tabe las a q u e f a z e m r e f e r ê n c i a , no entanto as 
m e s m a s e n c o n t r a m - s e à d i s p o s i ç ã o dos associados a f i m de s e r e m c o n s u l 
tadas, n a S e d e o u e m q u a l q u e r D e l e g a ç ã o d a A s s o c i a ç ã o . -

Concessão de empréstimos normais 
1." — Os pedidos de em

préstimos a conceder aos Be-
neficiários-Titulares dos SSFA 
ao abrigo do Regulamento da 
CEFA, serão classificados, de 
acordo com os motivos ale
gados, numa das seguintes 
prioridades: 

1.a P R I O R I D A D E 

A — Encargos comprovados 
referentes a assistência sani
tária que não sejam cobertos 
pelas ADM'S ou outros siste
mas de assistência na doença. 

Neste escalão de priorida
des englobam-se designada
mente os pedidos do emprés
timo destinados a permitir o 
pagamento, total ou parcial, 
de bens e serviços (como 
tratamentos. Internamentos, in-
tervençõis cirúrgicas ou trans
portes uti! zados como resul
tado de doença ou acidente), 
que não sejam inteiramente 
comparticipadas pelas ADM's 

ou por outros sistemas de as
sistência na doença. 

Incluem-se também neste es
calão, por equiparação os pe
didos com vista a fazer face 
a encargos com funerais, que 
excedam os quantitativos 
abrangidos pelos esquemas 
legais. 

B — Encargos justificados 
e manifestamente urgentes, 
resultantes de situações gra
ves e imprevisíveis. 

Eng!obam-se neste escalão 
os pedidos destinados a cus
tear os encargos consequen
tes de acidentes de viação, 
incêndio ou outros aconteci
mentos tctal ou parcialmente 
não cobertos pelo seguro. Po
dem ainda incluir-se nesta 
prioridade os pedidos desti
nados a: 

— Custear despesas impre
visíveis, nomeadamente as de
correntes de imposições le
gais Inesperadas, tais agrava

mento de taxas de impostos 
e similares; 

— Fazer face a situações 
de grande carência surgidas 
subitamente ou por acumula
ção, mas a solucionar a curto 
prazo. Exciuem-se, no entan
to, as resultantes de emprés
timos hipotecários para cons
trução uii aquisição de habita
ção própria, por legalmente 
não poderem ser contempla
das através das verbas orça
das para empréstimos nor
mais; 

— Satisfazer despesas judi
ciais (custas de processos de 
divórcio, de pensões de ali
mentos e outros); 

2.» P R I O R I D A D E 

A — Despesas imprevistas 
e urgentes a efectuar com pe
quenas reparações ou benefi
ciações de habitação e que 
não caibam no âmbito dos em
préstimos hipotecários. 

DE UM GRUPO DE SÓCIOS DE CASCAIS 

C A R T A DIRIGIDA A ASSEMBLEIA 
GERAL NACIONAL DE 2 8 DE I A N E I D 

Um grupo de sócios de Cascais enviou ao Presidente 
da Mesa da Assembleia Geral Nacional uma carta a fim de 
ser lida na Assembleia do dia 29 de Janeiro. 

Dada a extensão da ordem de trabalhos, a carta não che
gou a ser lida, pelo que aqui a publicamos na íntegra. 

Apesar de não podermos 
estar presentes neste dia his
tórico para a nossa Associa
ção, não queremos deixar de 
vos saudar e vos dizer que 
também nós estaremos desse 
lado fazendo força para que 
mais uma vez os sócios da 
maior Associação Portuguesa 
de Deficientes, a ADFA, sai
bam tomar as decisões certas 
e capazes de aniquilar tudo e 
todos quantos pretendem des-
truir-nos. 

Apesar das Inúmeras tenta
tivas prementes para nos di
vidirem, estamos certos de 
que a unidade continua a ser 
uma das nossas maiores for
ças. Senão vejamos as cons
tantes investidas quase deses
peradas de forças que nada 
de bom têm para nos dar e 
somente pretendem criar um 
clima de desestabilização, ca
lúnia e manipulação sectária. 
Como exemplo, podemos re
cordar a recente Assembleia 
Geral de 20 de Novembro, 
bem como a infiltração de um 
jornalista de um jornal parti
dário numa reunião de defi
cientes da ADFA, que não era 
deficiente. 

Camaradas, a nossa Asso
ciação não pode ser satélite 
de nenhum partido político ou 
de qualquer outra força! A 
nosa Associação terá de ser 
tão somente a sede onde se 
concentra a Corça de todos 
nós, o lugar onde cada um 
de nós sinta que vale a pena 
lutar por uma causa que sa
bemos que é justa mas que 
os Governos não têm demons
trado vontade nara resolver. 

Nós, os Deficientes das For
ças Armadas, temos de nos 
impor como cidadãos de pleno 
direito, pessoas a quem o 

País muito deve, e não como 
indivíduos marginalizados e 
apontados como vencidos, coi
tadinhos, incapazes de dizer 
a este Pais que existimos e 
estamos com forças suficien
tes para lutar unidos contra 
todos quantos nos quiserem 
utilizar para u..s que nada 
têm a ver com a resolução dos 
nossos reais problemas. Pen
so que é altura de termos 
consciência da nossa força, 
da nossa razão, e não nos dei
xarmos iludir com frases ve
nenosas cuja finalidade é criar 
no nosso seio a desunião e a 
confusão. 

Mais uma vez camar Jas 
vos queremos pedir para não 
se deixarem iludir por elemen
tos devidamente identificados 
com partidos oolíticos que fa
lam em unidade, unidade essa 
já sobejamente conhecida, pois 
eles já foram os «donos» da 
nossa Associação e todos nós 
temos conhecimento da «sua 
democracia». 

A nossa Associação tem de 
ser independente, temos de 
continuar o trabalho que esta 
Direcção empreendeu, temos 
de continuar a sermos nós 
próprios a encontrar em nós 
próprios a força suficienta 
para vencer todas as lutas 
que forem necessário travar. 

Queremos também deixar o 
nosso apoio à Direcção Cen
tral que está demissionária, 
agradecer-lhe a forma demo
crática como dirigiu a Asso
ciação e como defendeu os 
interesses de todos os defi
cientes, apesar das constan
tes pressões, calúnias e clima 
de intimidação de uma mino
ria que os sócios repudiam. 

CAMARADAS: 
— O momento é de 

— REFLEXÃO 
— UNIDADE 
— LUTA 
Cascais, 26 de Janeiro de 

1983. 

Um grupo de sócios da zona 
de Cascais. 

B — Aquisição de bens es
senciais de uso doméstico, in
cluindo electrodomésticos e 
mobiliário, mas exceptuando 
os considerados supérfluos ou 
de luxo. 

Podem incluir-se nesta prio
ridade os pedidos visando 
outras finalidades ta's como: 

— Custear encargos com
provados com a aquisição de 
enxovais e material escolar 
que, ultrapassando as compar
ticipações a efectuar pela 3." 
Rep. / SSFA, sejam exigidos 
pelos Colégios Militares, co
légios particulares ou institui
ções de reeducação e readap
tação. 

— Custear despesas com a 
reparação de viaturas, desde 
que esta não seja ocasionada 
por acidente (prioridade 1.B). 

C — Despesas comprova
das efectuadas com a realiza
ção de baptizados ou casa
mentos (enxovais, copos de 
água). 

Não serão concedidos em
préstimos dentro desta alínea 
se as despesas a realizar fo
rem consideradas de ostenta
ção, nem poderão ser excedi
dos os montantes constantes 
do quadro — ANEXO B — 
quaisquer que sejam os moti
vos alegados. 

3.- P R I O R I D A D E 
Pedidos com vista a supor

tar encargos que não se en
quadrem directamente ou por 
analogia e identidade de ra
zões na 1 * e 2." prioridades. 

b. Os casos não especifica
damente mencionados nas 1." 
e 2." prioridades serão apre
ciados pela Comissão Directi
va dos Serviços Sociais -das 
Forças Armadas, que julgará 
quais devem ser atendidos e 
lhes atribuirá o respectivo 
grau de prioridade. 

1. — A Comissão Directiva 
reserva-se o direito de não 
conceder empréstimos, quais-
que:- que sejam os motivos 
alegados, quando as Informa
ções existentes conduzirem à 
conclusão de que a situação 
económica dos requerentes 
não justifica a sua concessão. 

(Ver art.° 10 da Portaria — 
n." 560/81, de 06.JU.81) 

2. — Em princípio, os pedi
dos que se integram na 1.* 

Prioridade, logo que conve
nientemente documentada a 
sua finalidade, serão atendi
dos em curto prazo (até 5 
dias). 

Só no caso de os duodéci
mos já não comportarem as 
verbas necessárias para aten
der a TODOS, poderá aque
le prazo ser um pouco exce
dido, a fim de se recorrer ao 
duodécimo do mês seguinte. 

3." — Os encargos da 2 / 
e 3.' prioridade, cuja cober
tura os beneficiários preten
dam efectuar com emprésti
mos da CEFA, não devem ser 
assumidos sem prévia aprecia
ção pelos SSFA. 

b — Os pedidos que se in
tegram na 2." ou 3.* priorida
des, serão apreciados no fim 
de cada mês o classificados 
no respectivo escalão de prio
ridades através da atribuição 
de pontos, nos termos da ta
bela anexa (Anexo A), em 
que se teve em consideração 
os aspectos seguintes: 

— Menores possibilidades 

financeiras do requerente 
(Coef. 3) 

— Maior antiguidade como 
beneficiários dos S S - A (Coe.. 
2) 

Número de empréstimos já 
usufruídos (Coef. 1) e serão 
contemplados até ao limite da 
verba duodecimal disponíve;. 

c — Em caso de igualdade 
de pontuação será tida em 
conta a ordem da entrega do 
pedido. 

d — Os pedidos não aten
didos durante o mês em que 
foram recebidos transitam pa
ra o mês seguinte, sendo 
apreciados de harmonia com 
o estabelecido em 3.b. con
juntamente com os novos pe
didos entretanto receb-dos. 

4. — Os pedidos que não 
tiverem sido atendidos até 31 
de Dezembro de 19á3 serão 
ANULADOS. 

5. — No que se refere às 
1.' e 2.* prioridades: 

— Os montantes a conce
der e as taxas de juro cons-

(Continuo na 10.* p.ig.) 

«A A 

DE 25 DE FEVEREIRO A 6 DE 

JORNADAS DE SENSIBILIZAÇÃO 
V a i rea l i za r -se n a c i d a 

de do P o r t o , de 25 de 
F e v e r e i r o a 6 de M a r ç o 
de 1983, j o r n a d a s de s e n 
s i b i l i z a ç ã o p r o m o v i d a s 
p e l o S e c r e t a r i a d o N a c i o 
n a l de R e a b i l t a ç ã o , c o m 
o apo io d a C a m a r a M u 
n i c i p a l d o P o r t o e a p a r 
t i c i p a ç ã o a c t i v a das A s 
sociações de D e f i c i e n t e s . 

Q u a l o p a p e l d a A D F A ? 

A A D F A , a n í v e l de 
g r u p o de t r a b a l h o de 
despor to no S N R , t e m 
desde o p r i n c í p i o c o n t r i 
b u í d o c o m a sua e x p e 
r i ê n c i a d i d á c t i c a nes ta 
á r e a , p a r a a d e f i n i ç ã o d a 
p o l í t i c a de despor to p a r a 
def ic ientes . 

D a í q u e a A D F A de 
f e n d a q u e e la só s e r á 
c o r r e c t a , q u a n d o e n g l o 
b a d a n u m a v e r d a d e i r a 
P o l í t i c a N a c i o n a l de R e a 
b i l i t a ç ã o . 

A . c r i a ç ã o d a F e d e r a ç ã o 
P o r t u g u e s a de D e s p o r t o 
p a r a D e f i c i e n t e s , é u m 

i n s t r u m e n t o d e c i s i v o p a 
r a u m a á r e a t ã o s e n s í v e l 
c o m o esta, e m q u e nós 
os de f ic ien tes p o s s a m o s 
p r o g r a m a r , d e f i n i r e e x e 
c u t a r os nossos o b j e c t i 
vos concre tos . 

A l g u m a s A s s o c i a ç õ e s 
m e n o s p r e z a m o p a p e l i m 
por tan te q u e t e m a c r i a 
ção d a F e d e r a ç ã o ^ m a s 
n ã o t r a z e m p a r a a d i s c u s 
são q u a l q u e r o u t r a p r o 
posta c o n c r e t a , m a s s i m 
os in teresses de f o i ç a s 
a lhe ias à rea l r e a b i l i t a 
ç ã o e r e i n t e g r a ç ã o socia l 
do de f ic ien te . 

S a b e m o s que , a t r a v é s 
destas j o r n a d a s , n ã o f i ca 
r á c o l u c i o n a d a ta l q u e s 
t ã o , mas s e r á u m p r i n c í 
p io p a r a q u e c o m e c e m o s 
a r e s p o n s a b i l i z a r m o - n o s 
e n ã o de ixa r , e t e r n a m e n 
te, ao s a b o r d o acaso, do 
i m p r o v i s o e d a r o t i n a o 
nosso p r ó p r i o t a l e n t o e 
e n e r g i a c r i a d o r a . 

}> 

I n f o r m a r é a f u n ç ã o dos j o r n a i s . I n f o r m a r c o m 
v e r d a d e é u m d e v e r dos jo rna is . O u pe lo m e n o s 
d e v e r i a ser . I n f o r m a r s o b r e a r e a l i d a d e dos d e f i 
c ien tes , das suas a c t i v i d a d e s , c o m v e r d a d e e c o m 
o b j e c t i v i d a d e , d e v e r i a ser , p e n s a m o s , u m a p r e o c u 
p a ç ã o e s p e c i a l dos jo rna is , d a d a a c o n f u s ã o q u e 
a i n d a r e i n a n a c a b e ç a de tantas pessoas sobre a 
f o r m a c o m o os de f ic ien tes d e v e m o u q u e r e m ber 
e n c a r a d o s s o c i a l m e n t e . 

Isto v e m a p r o p ó s i t o dos recor tes ( s e m p r e es
cassos) d o s j o r n a i s q u e a q u i n a A D F A f a z e m o s 
s e m p r e q u e s u r g e m not ic ias o u a r t igos s o b r e d e f i 
c ientes . 

D e e n t r e esses recor tes c h a m o u - n o s a a t e n ç ã o 
u m a n o t i c i a d e « O D i á r i o » , d a s u a e d i ç ã o de 20 de 
D e z e m b r o passado , c o m o t i tu lo « C o n v í v i o de N a t a 
e m F a r o p a r a d e f i c i e n t e s » . 

N o t i c i a « O D i á r i o » q u e este c o n v í v i o fo i u m a 
« o r g a n i z a ç ã o c o n j u n t a d o C e n t r o R e g i o n a l d e S e 
g u r a n ç a S o c i a l , d a A s s o c i a ç ã o P o r t u g u e s a de D e f i 
c ientes e d a A s s o c i a ç ã o A l g a r v i a das C r i a n ç a s D i 
m i n u í d a s M e n t a i s » . E x c l u i , a s s i m , a A D F A d a o r 
g a n i z a ç ã o do c o n v í v i o , q u a n d o a v e r d a d e é q u e foi 
a nossa A s s o c i a ç ã o a p r i n c i p a l p r o m o t o r a . F o i a 
d e l e g a ç ã o d a A D F A e m F a r o q u e f u n c i o n o u c o m o 
cent ro n e v r á l g i c o d a o r g a n i z a ç ã o . 

Es te facto n ã o é s i g n i f i c a t i v o só p o r s i . É-o p o r 
q u e e v o c a ou t ros . N o t í c i a s s o b r e a A D F A , de a l g u n s 
tempos a esta par te , s e m p r e f o r a m escamoteados 
p o r « O D i á r i o » . N a s c o n f e r ê n c i a s de I m p r e n s a dadas 
p e l a A D F A « O D i á r i o » p r i m o u q u a s e s e m p r e p e l a 
a u s ê n c i a . 

T e m a s s i m « O D i á r i o » , n a s u a f u n ç ã o d e i n f o r 
m a r , i g n o r a d o t o t a l m e n t e a A D F A , a s u a e x i s t ê n c i a , 
a s u a a c t i v i d a d e . 

E s t e é u m fac to q u e , m e s m o antes deste c o n v í v i o 
do A l g a r v e , j á c o n h e c í a m o s , e m b o r a n ã o p e r c e b ê s 
semos b e m p o r q u ê , j á q u e a f u n ç ã o de « O D i á r i o » 
d e v e r á ser i n f o r m a r , d e v e r á ser d a r n o t í c i a s e a 
A D F A t e m s ido v á r i a s vezes , nos ú l t i m o s tempos , 
m o t i v o de n o t í c i a , de i n f o r m a ç ã o . 

M a s , e n f i m , p a r a a l é m do d e v e r de i n f o r m a r , 
t a m b é m h á q u e s t õ e s de gosto e « O D i á r i o » , r ea l 
m e n t e , p a r e c e n ã o gos ta r d a A D F A , n ã o g o s t a de 
o u v i r fa la r n e l a , o u p e l o m e n o s de fa la r d e l a . 

A a s s i m ser , isto se r ia caso a r r u m a d o e p o r a q u i 
f i c a r í a m o s se u m a c o n t e c i m e n t o recente n ã o t ivesse 
v i n d o l a n ç a r a c o n f u s ã o no nosso e s p í r i t o , n ã o nos 
d e i x a n d o a s s i m t ã o c o n v e n c i d o s de q u e « O D i á r i o » 
é a l é r g i c o à A D F A . 

N o d i a 21 de J a n e i r o , n u m a r e u n i ã o dos ó r g ã o s 
soc ia is c e n t r a i s d a A D F A e a l g u n s sócios, n a sede 
da A s s o c i a ç ã o , v e r i f i c o u - s e , a d a d a a l t u r a , q u e se 
e n c o n t r a v a n a sa la a l g u é m q u e n ã o e ra sócio e q u e 
n ã o t i n h a p e d i d o p a r a ass is t i r à r e u n i ã o . P a r a a b r e 
v i a r , d iga -se j á q u e essa pessoa e ra j o n a r l i s t a do 
« O D i á r i o » e c o m o ta l a c a b o u p o r se i d e n t i f i c a r . 

N ã o q u e r e m o s fazer m a i s c o m e n t á r i o s n e m ser 
d e s a g r a d á v e i s a n i n g u é m . M a s n ã o p o d e m o s d e i x a r 
de nos i n t e r r o g a r e m v o z a l t a : Q u a i s os c r i t é r i o s 
de t r a b a l h o de « O D i á r i o » e m r e l a ç ã o à A D F A e 
p o r q u ê ? 
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1.° CONVÍVIO DE DEFICIENTES 
LEMÃTICA I A SEN 

D© uma conVssão organiza
dora em princípio formada 
por sois entidades: ADFA. 
MAS. APACDM. MT, ME, 
APD, apenas 3 se empenha
ram na prat !ca na organiza
ção do I. Encontro de Natal 
de Deficientes no Algarve, 
destes apenas uma associa
ção de deficientes, e ADFA, 
as outras duas faltaram aos 
compromissos assumidos e 
não realizaram as tarefas pe
las quais se tinham responsa
bilizado. No entanto, com 
grande diligência, vieram pos
teriormente a fazer críticas 
aquando da realização do en
contro se verificaram alguns 
problemas de organização. 
Quando a uma língua vitupe-
rina correspondem fracos ac
tos, com pouca moral se fica 
para criticar, como aconteceu 
com alguns efememos da 
APD. Quem anda à chuva ô 
que se mciha e sendo assim 
as pessoas que trabalharam 
na organização deste conví
vio molharam-se com alguns 
perdigotos lançados por bo
cas de muita saliva em cor
pos de poucas acções A crí
tica quer-se construtiva para 
levantar quem está caldo e 
não para c matar. 

A o rganização deste conví
vio merece algumas críticas, 
nomeadamente . no que con
cerne a urr. melhor aproveita
mento do tempo, distribuição 
dos atletas nos alojamentos 
por equipas, programação de 
acfvioades desportivas de pa
vilhão. Houve faltas graves 
que acarretaram alguns pro
blemas que podem e devem 
ser evitadas. 

O asoecto fundamental des
te encontro não me parece 
que tenha sido tanto aqueles 
dias de provas e convívio, 
mas sobretudo es mPhares de 
contactos havidos anterior
mente à sua rea'lzação. 

A naior parte dos encon
tro? -<;ie tenho assistido pe-
C: oeral por falta de 
p í- e salvo algumas 
rara* ^npiosas excepções, 
que >e.rt a!'ás sido realçadas 
no nosso [ornai. c3te conví
vio teve atrás de si uma pre
paração muito comnlexa que 
abarcou todo o Algarve, não 
só na sua zona costeira mas 

também no seu Interior muito 
mais pobre e abandonado. 
Houve um trabalho de sensi
bilização que abarcou diver
sos níveis: as autarquias, o 
patronato, organismos gover
namentais e população em ge
ral. 

Relativamente às autarquias 
houve todo um trabalho de in
quérito e levantamento. Um 
presidente de Câmara chegou 

to ao futuro deste estilo de 
"trabalho. A sua importância re
side sobretudo na- concerta
ção de esforços de vários or
ganismos: organizações de 
deficientes, organismos esta
tais dos assuntos sociais, tra
balho e educação e autar
quias locais. Esta comissão 
pretende ser, ainda segundo 
Ivone Matia3. «uma acção de 
sensibilização, o mais possí-

Um convívio proporciona aos seus participantes a 
possibilidade de se conhecerem, conviverem, trocarem 
ideias e opiniões, praticarem desporto, e divertirem-se. 
Por outro lado, um convívio de de.iclentes deve também 
sensibilizar a opinião pública para o direito que estes 
têm, como cidadãos de tempo inteiro que esse convívio 
não seja um «ghetto» em que permanentemente se colo
que a pessoa de.iciente. Ligar e conjugar estes dois as
pectos, não é uma fórmula matemática, é um movimento 
dinâmico, dialéctico. 

Analisar um convívio de deficientes é algo que não 
é simplista nem linear, sobretudo quando fomos durante 
tanto tempo vitimas de «festas de caridade» o que nos 
traumatiza e talvez tolde, em certa medida, uma análise 
fria e realista deste problema. 

A população a sensibilizar e os elementos que par
ticipam directamente num convívio são dois elementos 
muitas vezes difíceis de conjugar. Ou não será que so
mos uma «cambada», desculpem, camada marginalizada 
da população? Se somos: então alguém marginaliza e 
Isto significa pôr na outra margem. É necessário que se 
atravesse o rio: quer os que estão na margem de cá, 
quer os que estão do outro lado. Pela parte que nos 
compete teremos de atravessá-lo muitas vezes. Se não 
soubermos nadar, corremos o risco de morrer afoga
dos, mas, se o não tentarmos por comodismo ou cobar
dia, então ficaremos sempre do mesmo lado, condena
dos a algumas esporádicas visitas do nosso vizinho que, 
como sabemos, não são multas nem demoradas » multo 
menos permanentes. 

Atravessar este rio foi aquilo que ousadamente os de
ficientes Algarvios fizeram neste Encontro. 

a reconhecer que afinal não 
conhecia o seu Concelho, 
pois não sabia quantos defi
cientes tinha, nem o seu tipo 
de deficiências, nem as -con
dições de subsistência em 
que viviam. 

A assistente-socfal Ivone 
Matias do.Centro Regional de 
Segurança Social de Faro — 
uma verdadeira militante dos 
problemas dos deficientes, 
daquelas que se não se pou
pa a esforços e sacrKíc !os e 
que inclusive prejudica os 
seus 'nteresses pessoais com 
estas tarefas — transmitiu-

-nos a sua preocupação quan-

vel técnico, a nível humano e 
social». 

A organização deste encon
tro permitiu a angariação de 
fundos que proporcionarão a 
possibilidade de trabalhos fu
turos. Foram criadas várias 
comissões a nível concelhio. 

Começaram a surgir algu
mas ofertas de emprego e a 
participação deste Ministério 
na organização deste encon
tro foi considerada positiva. 

De realçar a forma digna e 
ousada como a A D : A parti
cipou na organização deste 
encontro, através da nossa 
delegação em Faro e parti

cularmente o traba'ho do ca
marada Rufino que se não 
poupou a esforços para o bom 
êxito deste encontro. A dele
gação da ADFA foi o centro 
de trabalho de tudo isto, im-
primindo-lhe aquela dinamita 
que esperamos venham a ter 
todas as outras, mas livres 
agora com a recente altera
ção dos estatutos para desen
volverem as suas actividades. 

A interligação de esforços 
entre todos estes organismos 
será talvez a substituição a ní
vel regional daquilo que o 
SNR se proporia fazer a nível 
nacional. Este é uma cabeça 
sem tronco nem mebros. mais 
deficiente que os deficientes 
que se propõe reintegrar e 
talvez ainda bem. ou ainda 
ma'; tudo são experiências e 
tentativas, num campo a des
bravar, como o é o nosso 
país. neste campo. Uma co
missão hvre dos empecilhos 
burocráticos que UNI organis
mo estatizado - trás consigo, 
tem muito a realizar, com van
tagem, nc campo específico 
da sensibilização. dos pro
blemas do? deficientes. 

Esperamos que todo este 
trabalho dê os seus frutos e 
que seja continuado com ou
tras actividades, como coló
quios e exposições. Espere

mos qu8 as outras associa
ções se empenhem também 
neste trabalho e que os orga
nismos estatais e autárquicos 
assumam os seus deveres 
constitucionais para com ps 
deficientes. Que saiba a AD
FA, também encarar estas 
Iniciativas regionais duma for
ma mais activa e participan
te. Já vai sendo tempo de 
sairmos do estreito campo 
das reivindicações pontuais e 
avançarmos para voos mais 
altos. A sensibilização é, afi
nal, uma forma de exigir que 
na prática se apliquem leis já 
existentes e que. por outro la
do, se vá criando uma opinião 
pública favorável à promulga
ção de outras que se tornam 
necessárias. Quem somos 
nós. afinal, para podermos 
prescindir do apoio e com
preensão do resto da popula
ção para com os nossos pro
blemas. 

ARMINDO ROQUE {Sócio 272) 

DELEGAÇÃO DO PODTD 
EM NOTICIA! 

C o m o t e m s i d o n o t i c i a d o n o « E L O » , encont ra -se 
e m f a c e de c r i a ç ã o u m a C o o p e r a t i v a de H a b i t a ã o 
n a D e l e g a ç ã o d o P o r t o , tendo-se j á o apo io d e o i 
tenta i n s c r i ç õ e s de c a n d i d a t o s a sócios. 

D e c o r r e m os p r e p a r a t i v o s p o r par te da D i r e ç ã o 
da Z o n a N o r t e p a r a a n o m e a ç ã o de u m a C o m i s s ã o 
Ins ta ladora , a q u a l i r á b r e v e m e n t e c o n v o c a r a 
« A S S E M B L E A G E R A L D E F U N D A D O R E S » , p r e 
p a r a r o p ro jec to de Es ta tu tos e as e le ições p a r a os 
seus ó r g ã o s S o c i a i s . 

E n t r e t a n t o c o n t i n u a a D e l e g a ç ã o do P o r t o a 
receber i n s c r i ç õ e s de sócios. 

• • # 
— R e a l i z o u - s e n o passado d ia 8 de J a n e i r o , pelas 

13 h o r a s , nas i n s t a l a ç õ e s da D e l e g a ç ã o do P o r t o , a 
r e u n i ã o m e n s a l c o m os associados d a á r e a d o P o r t o , 
c o m a p r e s e n ç a de v á r i o s associados. 

E s t a r e u n i ã o teve c o m o o b j e c t i v o p ô r os sócios 
ao c o r r e n t e das a c t i v i d a d e s d e s e n v o l v i d a s p e l a D i 
r e c ç ã o d a Z o n a N o r t e , a s s i m c o m o a u s c u l t a r as 
suas o p i n i õ e s . 

Á s p r ó x i m a s r e u n i õ e s deste t ipo rea l i zam-se nas 
tardes dos dias5 de F e v e r e i r o e 5 de M a r ç o . 

• • • 
— N o d ia 22 de J a n e i r o e f e c t u a r a m - s e r e u n i õ e s 

D e s c e n t r a l i z a d a s nas segu in tes l o c a l i d a d e s d a Z o n a 
N o r t e : F a m a l i c ã o , G u i m a r ã e s , F e l g u e i r a s , V i a n a d o 
C a s t e l o , S . J o ã o d a M a d e i r a e P e n a f i e l . 

P a r a a l é m d a r e u n i ã o e f e c t u a d a e m V i l a d o 
C o n d e n o d i a 23 de J a n e i r o , out ras duas r e u n i õ e s 
se e f e c t u a r a m e m B a r c e l o s e B r a g a n o d ia 15 d o 

"mesmo m ê s . 
T o d a s as r e u n i õ e s p r o m o v i d a s pe las D i r e c ç õ e s 

das D e l e g a ç õ e s de V i l a N o v a de F a m a l i c ã o e P o r t o , 
t i v e r a m c o m o f i n a l i d a d e esc la recer os sócios sobre 
os p r i n c i p a i s assuntos d a v i d a ' assoc ia t iva , n e m e a -
d a m e n t e o p r o j e c t o de R e v i s ã o E s t a t u t á r i a . 

• • • 
— D e h á m u i t o q u e os sócios da Z o i í a de C h a v e s 

v ê m p u g n a n d o p e l a c r i a ç ã o n a q u e l a c i d a d e de u m a 
e s t r u t u r a d a A D F A q u e d ê respos ta aos seus p r i n 
c ipa is p r o b l e m a s . G r a ç a s à recente R e v i s ã o E s t a 
t u t á r i a , é p o s s í v e l a c r i a ç ã o n a q u e l a l o c a l i d a d e de 
u m N ú c l e o . N e s s e sen t ido , e s t ã o j á e m c u r s o as 
d i l i g ê n c i a s p a r a q u e t a l dese jo se to rne , e m b r e v e , 
r e a l i d a d e . 

S E R V I Ç O S S O C I A I S D A S F O R Ç A S A R M A D A S 
(C«*H*uaç5o da 9.* píff.) 

tam do Anexo B a esta pro
posta 

P a r a 3. v P r i o r i d a d e 
— Os montantes a conce

der serão, em princípio, os 
prescitos para a prioridade 
2.B. 

— Uma vez que os pedidos 
desta proriJade serão satis
feitos através de instituições 
de crédito com as quais se 
estabeleceram acordos a ta
xa de juro (incluindo já o 
prémio de risco de 1 por cen
to) será a que no momento 
vigorar para os empréstimos 
concedidos peia Banca nacio
nalizada. 

6. — A amortização dos em
préstimos concedidos será 
efectuada em 24 prestações: 
cobrar-<?e-á um prémio de ris
co no valor de 1 por cento do 
montante emprestado 

Quando a amortização do 
cao«taí e oagamento de luros 
ultrapassarem 20 par cento 
do venclmento-bas2. o prazo 
de amortização poderá, a pe
dido dos interessados, ser di
latado até 30 meses. 

7. — Não serão atendidos 
os pedidos de empresamos 
dos oeneficlários que não ti
verem liqu'dado os emprésti
mos anteriores ou que não te
nham os seus dados de iden
tificação — Boletim de Iden
tificarão — dev'damente ac
tualizados. 

B. — Os pedidos devem 
se»- lormuiados no impresso 
aprovado peio despacho nor
mativo, do OEMGFA, de 15 
de Julho de 1981. 

9. — As importâncias a so
licitar devem ser arredonda
das para o milhar de escudos 
Imediatamente superior. 

10. — Durante o ano de 
1983. servirão de base para o 
cálculo dos limites, os vencl-
mentos-base vigentes em 31 
de Dezembro de 1982. 

11. — Os pedidos devem 
ser devidamente Informados 
pelos respectivos Comandos 
ou Chefias e comprovados pe
la apresentação de documen
tos lustificativos. 

12. — No que se refere às 
Prioridades 2-A. 2-B e 2-C, 

os pedidos, a quando da sua 
apresentação, não carecem 
de ser acompanhados de or
çamentos ou facturas. 

13. — A fim de justificarem 
as despesas efectuadas, res
peitantes a todas as Priorida
des, devem os beneficiários 
no prazo de 30 dias após o 
recebimento dos empréstimos, 
remeter è Caixa Económica 
das Forcas Armadas os reci
bos devidamente legalizados. 

Se os beneficiários, depois 
de receberem o empréstimo 
concedido, não entregarem, 
dentro do prazo fixado, os re

cibos ou outros documentos 
que Ihe3 sejam exigidos e se 
não justificarem a demora na 
entrega, ou ainda se tiverem 
produzido falsas declarações, 
terão que fazer a liquidação 
Imediata do saldo em dívida, 
além de eventual procedimen
to disciplinar ou judiciai. 

14. — A não ser em circuns
tâncias muito excepcionais, a 

tema de pagamento diferido 
de capital e juro. 

Para o efeito, calcular-se-á. 
através de Tabela própria, o 
acréscimo semestral a adicio
nar periodicamente no encar
go do período anterior. Inci
dindo o primeiro acréscimo 
no princípio do 4." ano da rea
lização do contrato, o segun
do no início do 7." ano e pos-

ponderar pela Comissão Di- teriormente de dois em dois 
rectiva, só pode ser apresen- anos. 
tado novo pedido decorridos 
doze meses após o prazo nor
mal de liquidação do emprés
timo anterior. 

Concessão de empréstimos para habitação 
Durante o ano de 1983 vi

gorarão as seguintes normas 
para os empréstimos para ha
bitação própria com garantia 
hipotecara, que se encontram 
regu'ados pela Portaria n.° 
581/79. d" 6 de Novembro: 

I p— G E N E R A L I D A D E S 
1. Para cada caso, será fi

xada a taxa de juro entre 8 
e 15 oor cento ao ano. de 
acordo com os rendimentos 
dos mutuários e segundo uma 
tabela própria. 

2. Os empréstimos serão, 
em princípio, amortizados em 
prestações semes^rai? cons
tantes (de capital e juro); es
tas serão calculadas de acor
do com uma Tabeia, vencen-
do-8e a or;me'ra seis meses 
aoós a concessão do emprés
timo, exceoto nos casos dos 
empréstimos para construção 
em que este prazo é de um 
ano. 

3. As «áreas», para os efei
tos dos art."' 2 o e 11. do Re
gulamento aprovado pela Por
taria n.° 581/79. de 6 de No
vembro, são as seguintes: 

LISBOA — Círculo de 40 
quilómetros de ra'o com cen
tro na Praça Marquês de 
Pombal. 

PORTO — Círculo de 30 
kms. de ralo com centro na 
Praça Humberto Delqado. 

COIMBRA — Círculo de 25 
kms. de ralo com centro na 
Sé ve'ha. 

RESTA N T E S LOCALIDA
DES — Circu'c de 20 kms. de 
ralo com centro no centro da 
loca"dade. 

FORA DAQUELAS LOCALI
DADES — Círculo de 20 kms. 
de ra'o con centro na casa. 

II — A Q U I S I Ç Ã O 
O U C O N S T R U Ç Ã O 

1. O prazo de amortização 
será, em princípio, de 15 anos 

podendo, contudo, ser alarga
do para 20. 25 ou 30 anos, 
tendo em atenção o montante 
do empréstimo, a taxe de ju
ro aplicada e o rendimento 
do mutuário; quando os inte
ressados o deseiem. a comis
são directiva dos SSFA pode
rá autorizar que o prazo de 
amortização seja reduzido até 
5 anos. 

2. A importância a suportar 
pelo mutuário durante os três 
primeiros anos não deverá ex
ceder a terça parte do rendi
mento q:obal do syu agrega
do familiar, calculada na altu
ra da autorização da conces
são do empréstimo. 

3. Sempre que as presta
ções caiculadas no número 
anterior forem supe^ores à 
terça parte do rendimento glo
bal do agrecado familiar do 
mutuário, segui r-se-á um sis-

O acréscimo calculado não 
poderá exceder a décima par
te do rendimento g>obal do 
agregado familiar na altura da 
autorização da concessão do 
empréstimo. 

4. O montante máximo do 
empréstimo a conceder será 
de 1600 contos. Não poderá, 
contudo, ser atribuída Impor
tância superior à que resultar 
da multiplicação do montan
te da avaliação pela corres
pondente percentagem esta
belecida na Tabeia. excepto 
no caso de esse produto ser 
inferior ao máximo do esca
lão imediatamente anterior, 
hipótese em que S9 r á conce
dido o maior dos dois valo
res. 

5. Não será concedido em
préstimo quando a avaliação 
do imóvel ou o seu custo ex
ceder 3500 contos. 

I l l — E X P U R G O 
D E H I P O T E C A S 

1. Os empréstimos para ex
purgo de anteriores emprésti
mos hipotecários a que se re
fere o n. 3 do Art.° 13.° do 

Regulamento aprovado pela 
Portaria r.' 560/81. de 6 de 
Julho, só pode-ão ser conce
didos quando se verifique a. 
circunstância de estarem os 
beneficiários interessados de
vidamente inscritps na Usta 
Cronológica e ter chegado a 
sua vez oe serem convocados 
para a concessão do emprés
timo. 

2. O montante de emprésti
mo será o equivalente ao ca
pital ainda em dívida à Insti
tuição de Crédito oficial. Este 
montante não Doderá exce
der a quantia de 1600 contos 
nem ser inferior a 400 contos. 

3. O prazo de amortização 
será o correspondente ao nu
mero de a.ios que ainda este
jam por pagar ou inferior se 
os beneficiários o pedirem. 

4. A amortização será feita 
por semestralidades de valor 
constante, vencendo-se a pri
meira seis meses aoós a data 
da realização da escritura. 

5. Não será feita avaliação 
do Imóvel hiDOtecado.. No en
tanto, os SSFA reservam-se o 
direito ie proceder à vistoria 
do referido Imóvel, se o Jul
garem necessário. 

I V — D I V E R S O S 
Os beneficiários cuja Ida

de não ihe permita a amorti
zação normal até aos 6£ anos 
de idade, poderão ser con
tentados, mediante a apre
sentação do seguro de vida 
pelo va'or do capital que. nas 
condições normeis, vetará por 
amortizar ao atinarem aquela 
idade. 
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PORTAGEM DO ((TAL E QUAL» SOBRE OS GRANDES DEFICIENTES DAS FORCAS ARMADAS 

C o m o é s a b i d o , as no t ic ias n a I m p r e n s a s o b r e d e f i c i en t es e m g e r a l e 
s o b r e de f ic ien tes d a s F o r ç a s A r m a d a s e m p a r t i c u l a r n ã o a b u n d a m . « O s 
jorna l is tas p o r t u g u e s e s a i n d a n ã o s o u b e r a m o u n ã o c o n s e g u i r a m p e g a r 
o j e i t o » a esta m a t é r i a . 

O s p o u c o s t r a b a l h o s q u e v ê m s e n d o p u b l i c a d o s t r a t a m n o r m a l m e n t e 
estas co isas dos de f i c i en tes p e l a « r a m a » . 

H á c o n t u d o j á a reg is ta r , nas p á g i n a s dos nossos j o r n a i s , a l g u n s t ra
ba lhos b r i l h a n t e s . E s t a m o s a r e c o r d a r - n o s de u m a r e p o r t a g e m s o b r e a 
A D F A fe i ta a q u i h á u n s a n o s p e l o B a p t i s t a B a s t o s n o « D i á r i o P o p u l a r » 
e t emos a g o r a p e r a n t e nós u m t r a b a l h o r e c e n t e do « T a l & Q u a l » . 

O « T a l & Q u a l » , n a s u a e d i ç ã o de 22 d e J a n e i r o , p u b l i c o u u m t r a b a l h o , 
d a a u t o r i a de J . F e r r e i r a F e r n a n d e s , i n t i t u l a d o « O E x é r c i t o e s q u e c e u 
estes h o m e n s » , e m q u e t r a t a a d u r a s i t u a ç ã o e m q u e se e n c o n t r a m os 
g r a n d e s de f i c i en tes d a s F o r ç a s A r m a d a s cu jos a c i d e n t e s n ã o f o r a m c o n s i 
derados e m s e r v i ç o e q u e se e n c o n t r a m n o A n e x o do H o s p i t a l M i l i t a r 
P r i n c i p a l e n o L a r M i l i t a r , s e m q u a l q u e r p e n s ã o e, p o r c o n s e g u i n t e , 
s e m p o s s i b i l i d a d e de v i v e r e m a s u a v i d a f o r a dos m u r o s d a q u e l e s e d i f í c i o s . 

T r a t a - s e de p r o b l e m a s o l u c i o n á v e l a t r a v é s d a l e i d o s g r a n d e s d e f i 
c ientes, a p r o v a d a p e l o C o n s e l h o d a R e v o l u ç ã o e m 1978 e q u e os s u c e s s i v o s 
g o v e r n o s a p a r t i r d a í se n e g a r a m a p u b l i c a r . T r a t a - s e d a q u e s t ã o c u j a 
r e s o l u ç ã o a A D F A s e m p r e c o n s i d e r o u p r i o r i t á r i a e c o m o ta l t e m r e i v i n 
d i c a d o j u n t o d o M i n i s t é r i o d a D e f e s a N a c i o n a l s e m ê x i t o . 

O t r a b a l h o a g o r a p u b l i c a d o no « T a l & Q u a l » é u m b r i l h a n t e e ao m e s m o 
t e m p o a c u t i l a n t e r e c a d o e n v i a d o aos g o v e r n a n t e s e aos c h e f e s m i l i t a r e s . 
É t a m b é m u m a o p o r t u n a d e n ú n c i a p e r a n t e a o p i n i ã o p ú b l i c a . É u m b o m 
c o n t r i b u t o d a d o à nossa c a u s a . E s p e r a m o s q u e s u r t a os seus e fe i tos . 

P e l a i m p o r t â n c i a d e q u e esta r e p o r t a g e m se reves te , a q u i a p u b l i c a m o s 
n a í n t e g r a , c o m a d e v i d a v é n i a ao « T a l & Q u a l » . 

O barulho da cidade ti
nha ficado par? lá dos 
portões do Anexo do 
Hospital Milita e as 

arvores desp-das só deixavam 
entrar a manhã de Inverno, 
com luz lisboeta e neblina. 
Apetecia viver a vida com pas
sadas seguras. Mas. ao meu 
lado, o homem entroncado 
deslizava na cadeira de rodas: 
«Quero que a vida se lixe». 
Falou assim, nem mesmo pôs-
uma exclamação na frase. Fa
lou como quem sabe que pa
ra sl o futu ro não é rosa nem 
é negro. Não é. a acabou. 

Eu vou falar-vos do azar de 
Carlos Pereira Não do azar 
que um dia («Quando foi? 
10 de Maio de 1971» a res
posta veio pronta — hé datas 
que se cosem à vida como 
óleo ao alcatrão e fazem-na 
derrapar para sempre), não 
vou falar do azar que um dia 
lhe lançou o carro par? a va
leta e a eie para a berma da 
vida. Desse azar culpa-se o 
destino, e não há nada a fa
zer; felizes dos que crêem 
em Deus: sempre podem cul-
par-lhe a responsab' dede ou 
Implorar-lbe .a misericórdia. 
Não, o que quero é lembrar 
o azar deste homem, obriga
do a travar uma luta imbecil. 

Combate do Carlos— teve 
um acidente quando era ins
trutor, em Lagos, prestes a 
ser mobilizado para Angola 
e. embora estivesse com li
cença de fim-de-semana (o 
carro despistou-se no regres
so ao quartel), quer muito na
turalmente ser considerado 
militar. Que nõo, dizem-lhe, 
pois o acidente «nôo tem re
lações em serviço». E repe-
tem-lhe: «Não hé legi6teçfio 
que o contemple». Não rece
be, por isso, pensão alguma. 
Nada. Fazem o favn de o 
guardar, há doze anos, no 
Anexo do Hoapfta' Militar. 
«Um dia. depois de sair aque
les portões, eles podem le
galmente Impadir-me de re
gressar, t nõo tenho nem pai 
nem mãe, ninguém...» Leitor, 
as palavras estão aqui' para 
você as ler mas quem lhes 
ouviu o tom fui eu: garanto 
que não cabiam nelas nem 
uma nesga de lamúria. Só 
rafva. 

D E M I L I T A R A C I V I L 

Só raiva porque antes era 
um homem Inteiro e garhava 
a vida e vieram desassosse
gá-lo. . Manda am-no de Coim
bra para Lagos, : i ensinaram. 

-lhe as subtilezas dó «raste
jar até mim», estiveram qua
se a enviá-lo para a guerra, 
convenceram-no do lema «an
tes de tudo és um soldado»... 

Todo o comportamento do 
Carlos Pereira dia a dia, em 
todas as horas, fora e dentro 
do quartel, estava condiciona
do pela sua situação da militar, 

obrigado aos cumprimentos 
militares, sujeito às leis mili
tares. 

Momentos antes do aci
dente (ele vinha fardado) a 
Polícia Militar podia ter em
birrado com o nó da gravata 
que estava mal dado e qual
quer sargento-ajudante podia 
ter exigido continência; mo
mentos antes do acidente, o 
Carlos Pereira era um milftar. 
Com o acidente passou logo. 
logo, a civil: como é que um 
tipo que nem é capaz de se 
manter em sentido pode pre
tender ser um militar?... 

Mas é com isto que o Car
los não se conforma. A este 
homem que precisava de to
do o seu tempo para sè ba
ter contra si mesmo, contra o 
raio destas pernas Inertes, 
contra a esperança que teima 
em fugir, a este homem obri-
ga-se a lutar, durante doze 
anos, por esta óbvia coisa: 
«Eu quero uma pensão do 
Exército porque quando me 
acidentei, eu era pouco mais 
do que um objecto, era um 
soldado, pertença do Exérci
to». É simples? É. Então é 
complicado para as leis mili
tares. 

C A R I C A T U R A D E V I D A 

Eu fatei-vps do Carlos Pe
reira mas poderia apresentar-

AVISO 
A cada momento vivo 
O roubo da minha identidade! 

• 

Se tal acontecer 
De um crime julgo tratar-se...! 

logo acusarei em pleno tribunal 
A impunidade da injustiça! 

Despir-me-ei em plena praça pública 
Mostrando o nu da minha 

„ (inconformidade! 

Reclamarei nos jornais decentes 
A presença das crianças 
Na manifestação do descontentamento! 

Convocarei em prospectos espalhados 
Às mulheres naturais de outro destino! 

Levarei {se conseguir fugir às amarras 
Idos novos inquisidores) 

Por toda a parte 
A grandeza do homem postergado 
Pela hipocrisia de outros homens! 

Gritarei possesso a liberdade 
Como alimentar sustento da minha vida! 

Retomarei até * razão vencer 
O caminho amante da jlustiçal 

Defende-me! 

...Não permitindo que a cada um de ti 
Seja atentada a liberdade...I 

...De um crime julgo tratar-se!... 

Que o roubo da nossa identidade 
Não seja o lucro de um projecto pobre!!! 

Não permitas'que a crise 
Tenha sempre como refrão 
A desvalorização do homem! 

Ignóbeis proclamadores 
Da dinastia atroz. 
Visam, 
Nas escâncaras medidas 
Da sua pusilanimidade. 
Retomar o medo, 

Capacitando o homem 
De uma funcionalidade animal! 

Os acordes ribombam 
Por arautos fantoches 
Licenciados na mediocridade 
Do seu consciente! 

t urgente denunciá-los!!! 

Â N G E L O TEIXEIRA 

ILUSÃO 
a maré está cheia 

e a água bate-NOS, 
homens como rochas. 

Revoltado choro junto ao teu búzio, 
a saudade de um amigo 

que se deixou absorver. 
(recordo-me como se fosse hoje o dia 
da tua libertação!) 
...porque a água bate-NOS, 

homens como rochas. 

Â N G E L O TEIXEIRA 

destimiNO 
Entre mar. e ar 
cruzadas iam 
as armas e os homens militar, 
A dor sentiam 
por alvejar 
em guerra. Povos, Por libertar. 

Verdade grito ao acorda*. 
Guerra o*amor* Voz de combate. 
Os homens sim 
reintegrar. 
Arma da vida que não abate. 

Porça-razão 
que tempera 
entre-braços-ligada. 
Portá-guião 
luta que lidera 
p'la justiça lavrada. 

Como verbo Ser, num caminhar! 

Â N G E L O TEIXEIRA 

-vos três, quatro, dez casos 
de jovens que permanecem 
no Anexo do Hospitai Militar 
e no Lar da Cruz Vermelha, 
amarrados pelo Destino a 
uma caricatura de vida e re
metidos pela estupidez dos 
homens à desesperança. In
sisto em falar-vos só de ca
sos individuais — muito em
bora exista um grupo de de
ficientes militares solidário e 
nas mesmas circunstâncias aos 
que me servem de exemplo 
— porque seu quanto um ca
so é um drama, e vinte ca
sos, uma estatística. E apeto-
ce-me abanar-te. leitor. 

Tanto quanto eu fui abana
do. A mim agarraram-me os 
olhos duros do Domingos Fi
gueiredo, que conheci no Lar 
Militar, pesam-me ainda os 
cantos da sua boca amargura
da: «Já rasguei os papéis to
dos. P'ra quê mais voltas?» 
Da sua cadeira de rodas, o 
Domingos avfsva-me que ain
da guardou — num cantinho 
de onde comanda os seus 
gestos limitados — o último 
direito que lhe resta, o direito 
a revolta. Um dia foi ao caci
fo onde tinha as cópias das 
suas exposições aos diversos 
chefes de Estado-Melor, go
vernadores militares, partidos 
parlamentares e D. Manuela 
Eanes, a rasgouos. Tudo. Até 
a assinatura em que Ingenua
mente insistia pôr. depois do 
nome Domingos Martins Fi
gueiredo, «soldado número 
006221170». 

Porque, também com o 
Domingos, o Exército tem ne
gado cumprir a sua obrigação, 
não sei se legal, mas segura
mente moral. Naquele Natal 
de 1970, bem teria feito o 
Domingos se fosse para o 
Cais do Sodré embebedar-se 
e dar uma carga de porrada 
num polícia. Militar (era con-
dufor-auto. no Pontinha), nfio 
seria porque tinha licença de 
fim-de-semana, não seria por 
isso que deixaria de apanhar 
pe'a medida grossa: um mi
litar ó sempre um militar e co
mo tal seria julgado no Tri
bunal Militar. Mas não, não 
foi embebedar-se para o Cais 
do Sodré. Estava mobilizado 
para a Guiné e quis passar o 
Natal com a velhota, lá em 

Pedrógão de S. Pedro, para 
as bandas de Penamacor. 

M E S Q U I N H E Z 
O acidente foi lá na terra. 

«Ao princípio pensei que fos
se uma coisa assim como 
partir uma perna. Maj depois 
do Hospital Milita' -, p'ra'qui 
fiquei, há treze anos...», olha-
-me com o espanto que deve 
acontecer à mosca depois de 
embater no vidro da janela. 
Mas é o espaço de um mo
mento, porque o que não tem 
remédio remediado está, e 
acabamos esmpre por nos ha
bituar às piores sacamces da 
vida. O que não qu>?r dizer 
que se acoite a mesquinhez 
dos homens e das institui
ções que eles inventaram... 

«Eu era emigrante, ganha
va bem na construção civil, em 
França. Foram efes que pre
cisaram de mim e me cha
maram, não era eu que preci
sava' das Forças Armadas» 
— e recapitula os tempos em 
que o Exército ao Domingos 
Figueiredo, soldado número 
006221170. chamava-lhe seu. 
Fez recruta cm Elvas, a espe
cialidade no CICA, no Porto, 
e foi aguardar embarque pa
ra a Guiné no Quartel da 
Pontinha. 

Depois foi o acidente e o 
Exército deixou de se Inte
ressar. Depois foi o Hospital 
Militar e o Lar Militar da Cruz 
Vermelha e o Exércto a con
vencê-lo que ele era um civil. 
Depois fo' a burocracia a en-
cher-lhe a vida de p&tamares 
e escadas, a ele que se mo
via numa cadeira de rodas... 

O Exército, quer dizer, a 
Nação, centra o Domingos — 
que iuta! E espero que a Pá
tria vença, porque caso con
trário, sabem lá voc$? o rom
bo que o Orçamento Geral 
do Estado não levaria» «Eu 
acho que tenho direito a uma 
pensão», insiste o Domingos. 
E para quê. a pensão? «Sei 
lá, arranjava uma mulher Dei
xava esta vida sem jeito, ia 
para a terra...» Mas tu que
res o mundo, Domingos\ Tu, 
o Carios, todos os outros lá 
do Anexo e do Lar com es
sas exigências loucas ainda 
vão desgraçar o Pais. Limi-
tem-se a ser deficientes e ca-
lem-se. 

— U M 6 x 6 E M B R A N C O I 

C o l o c a r n o q u a d r o a s 12 p a l a v r a s s e g u i n t e s : 

A D O R E M C A R I T O C É L E R E 
É D I T O S E M A S S A E R M I D A 
I T R I O S L O A R A M O S M A R A 
R E B O A R R 1 A M B A T O A D A S 

18 — S u b s t i t u i r os t r a ç o s p o r le t ras e encont r f 
r i os n o m e s d e 17 c a p i t a i s d e p a í s e s e u r o p e u s . 
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P A R A D I N A M I Z A R E C O O R D E N A R M E D I D A S 

D E R E A B I L I T A Ç Ã O E I N T E G R A Ç Ã O S O C I A L 

P I 
ilTACAO 

COM PARTICIPAÇÃO OISECIA DOS DEFICIENTES 
A Assembleia Regional da 

Madeira aprovou, em Fevereiro 
de 1982 (los© após o Ano 
Internacional do Deficiente), 
um decreto regional (n.° 4 / 
/ 82 /m) enunciando um con
junto amplo de medidas de 
prevenção, reabilitação e inte
gração social dos deficientes. 
A fim de dinamizar e coorde
nar essas medidas, o mesmo 
diploma estabelece a criação 
de uma comissão regional de 
reabilitação. 

Este decreto não se refere à 
composição da comissão, adian
tando apenas que a mesma fun
cionará sob a tutela da Secre
taria Regional dos Assuntos 
Sociais. 

O Secretário Regional, por 
despacho de 23 de Novembro, 
nomeou a comissão, que inte- " 
g-ará um representante das As
sociações de Deficietnes. -

Sendo a ADFA e a ADP as 
únicas Associações com dele
gações na Madeira, açordou-se 
na nomeação do sócio n.° 6 da 
ADFA, dr. Ivo Paulino, que 

é também presidente da Direc
ção da Delegação da ADFA, 
como representante dos defi
cientes naquela comissão. 

O Decreto Regional n.° 4 / 
/ 8 2 / M , que cria a Comissão 
Regional de Reabilitação, es
tabelece um conjunto bastante 
amplo de medidas a adoptar 
no domínio da prevenção, rea
bilitação • integração social 
dos deficietnes. Salienta-se a 
seguir algumas dessas medidas. 

No domínio da prevenção: 
—- Emissão de cartão de grá

vida. 
—- Atendimento da priorida

de devida às vacinações contra 
doenças causadoras de defi
ciência. 

— Criação de equipas inter-
dis"-p(inares para apoio à 
criança deficiente no domicílio. 

— Implementação dos meios 
de identificação e detecção 
precoce de possíveis dificulda
des de adaptação escolar. 

— Intensificação da luta 
anti-alcoólica, enquanto factor 
adjuvante ou determinante en
tre as causas da deficiência. 

No domínio da segurança 
social: 

— Apoio às famílias de 
crianças deficientes (habita * 
cional, lares, económico direc
to). 

— Revisão das pensões dos 
sinistrados do trabalho e doen
ças profissionais. 

Quanto à educação: 
— Adequação das estrutu

ra: e equipamentos escolares 
de modo a permitir o acesso a 
crianças e jovens deficcenMs. 

— Criação de equipas itine
rantes para apoio de criança* 
deficientes. 

——Atribuição de subsídios 
pontuais a famílias de crianças 
deficientes. 

— Fomento da participação 
em actividades recreativas, 
culturais e desportivas. 

Na área da reabilitação e 
integração profissional; 

—— Regulamentação do regi
me de emprego protegido e 
integração no sector púb'ico, 
empresarial d 0 Estado ou pri
vado. 

— Apoio financeiro a em
presas na criação de unidaoes 
de formação profisstin.il e em
prego protegido, assim corro 
na admissão de deficientes em 
regime de adaptação ou rea
daptação ao trabalho. 

No domínio dos rraiscr>ias. 
—- Acesso dos deficientes 

em cadeiras de rodas aos trans
portes. 

—- Concessão de subsídios 
para utilização dos transportes 
públicos. 

Placas de estacior-^rr-en-

Quanto às barreiras arqui
tectónicas, o diploma deter
mina que todas- as construções 
ou adaptações de edifícios per
tencentes à administração pú
blica regional ou local, na área 
da Região Autónoma, passam 
a ficar sujeitos a normas de 
construção. 

Também para a construção 
de habitação colectiva, preve-
-se a definição de normas, re
lativamente aos aceitos, estru
tura interna e apetrechamento. 

Da mesma forma se prevê a 
adaptação de recintos ou ins
talações de utilização pública. 

Finalmente, este decreto 
prevê a reaiixação do levanta
mento e despiste da deficiên
cia, com a criação do Registo 
Regional do Deficiente e Ins
titucionalização na Região do 
cartão do deficiente. 

Há a registar, na aoreciação 
deste diploma, essencialmente 
a resposta positiva dada pela 

ao Ano Internacional do Defi
ciente. 

Há a realçar, depois da pu
blicação deste diploma, a cons
tituição da Comissão Regional 
de Reabilitação com os defi
cientes nela representados. Nc-
te-se que se trata de uma 

Comissão com poderes efecti
vos - dinamizar e . coordenar as 
medidas previstas no decreto 
— em que estão representados 
os deficientes. O direito a par
ticipação dos deficientes, um 
dos objectivos fundamentais 
do Ano Internacional do Defi
ciente, é respeitado na Região 
Autónoma da Madeira, bem ao 
contrário do que sucede com 
o Conselho Nacional de P.ea-
biltação. E estamos, afinal, no 
mesmo País! 

A propósito do Conselho 
Nacional de Reabilitação, em
bora este tenha perdido as 
suas características essenriais. 
seria da maior uri'5d-»ae. pen
samos, que entre este òr^âo 
nacional e a Comissão Regional 
de Reabilitação devia existir 
uma articuiacão, tendo em 
conta a política naciortaf de 

reabilitação a detmir e levar a 
prática prevista pela Constitui
ção da República. Esta articu
lação poderia interessar, pelos 
vistos, não tanto a Comissão 
Regional de Rcahiiifcçao da 
Região Autónoma da Madeira, 
mas essencialmente ao Conse
lho Nacional de «leabililação. 
Para já, mesmo sem articula
ção, que sirva esta iniciativa 
da Madeira pelo menos como 
uma lição para o ConsHho 
Nacional de Reabilitação. 

SERVIÇOS DA SEDE DA ASSOCIAÇÃO ABERTOS 
«SOSSÁBADOS PARA ATENDIMENTO 

A S e d e d a A s s o c i a ç ã o , e m L i s b o a , es tá a b e r t a todos os s á b a d o s d a 
p a r t e d a t a r d e , das 14 às 18 h o r a s . 

D u r a n t e este p e r í o d o de t e m p o e s t a r á e m f u n c i o n a m e n t o a R e c e p ç ã o , 
o n d e os sócios p o d e r ã o t ra tar dos d ive rsos assuntos q u e d i z e m respe i to 
ao sector de r a b i l i t a ç ã o e apo io s o c i a l , n o m e a d a m e n t e e m p r e g o , r e v i s ã o 
p r o c e s s u a l , a s s i s t ê n c i a s o c i a l , i n s c r i ç ã o de n o v o s sócios, p a g a m e n t o de 
q u o t a s , b e m c o m o todo o t ipo d e i n f o r m a ç õ e s . 

C o m esta i n i c i a t i v a , p a r a a q u a l se o b t e v e a c o l a b o r a ç ã o e x t r a o r d i 
n á r i a dos t r a b a l h a d o r e s d a q u e l e sec tor , p r e t e n d e - s e f a c i l i t a r o t r a t a m e n t o 
dos assuntos dos sócios q u e t r a b a l h a m e se lhes t o r n a d i f í c i l d e s l o c a -
rem-se à A s s o c i a ç ã o d u r a n t e os d ias de s e m a n a . 

P r e t e n d e - s e , a l é m d isso , n ã o só m e l h o r s e r v i r os sócios, como d i n a m i 
z a r a p a r t i c i p a ç ã o a s s o c i a t i v a p o r p a r t e destes. Nesse sen t ido , va i -se tentar 
c r i a r n a S e d e d a A s s o c i a ç ã o , todos os s á b a d o s à t a r d e , u m e s p a ç o de c o n 
v í v i o , c o m a c t i v i d a d e s v á r i a s de c a r á c t e r c u l t u r a l , d e s p o r t i v o e r e c r e a 
t i v o , de in teresse n ã o só p a r a os sócios c o m o p a r a os p r ó p r i o s f a m i l i a r e s . 

E s p e r a - s e , a s s i m , c o m esta m e d i d a , i n a u g u r a r u m a n o v a fase n a v i d a 
a s s o c i a t i v a n a S e d e q u e c o n t r i b u a f o r t e m e n t e p a r a m e l h o r s e r v i r os 
sócios e fazer u m a A s s o c i a ç ã o c a d a vez m a i s for te . 

E s p e r a - s e q u e esta n o v a r e a l i d a d e — a s p o r t a s d a S e d e d a A D F A aber 
tas todos os s á b a d o s à t a r d e — f a ç a c r i a r nos sócios d a á r e a de L i s b o a o 
h á b i t o de p a s s a r e m peta A s s o c i a ç ã o ao f i m de s e m a n a . 

Como foi anunciado e de 
acordo com o regulamento 
publicado neste «ELO» , vão 
realizar se entre 25 de Fe
vereiro e 6 de Março as Jor
nadas de Sensibilização, de
signadas por L U D I N T E G R A , 
as quais se realizam no Por
to, e t ê m como finalidade 
sensibilizar e conscienciali-

ACESSO PARA CEGOS 
EM ESTUDO 
NO METRO DE PARIS 

Segundo noticia o jornal 
«O País» na sua ed ição de 
13 de Janeiro, a es tação do 
Metropolitano de St. C loud 
em Paris encontra-se adap
tado para facilitar o acesso 
dos cegos às carruagens, 
a t ítulo experimental. 

A a d a p t a ç ã o consta de 
uma faixa c o m ranhuras, 
co locado de um lado ao 
outro do cais. permitindo 
aos deficientes deslocarem-
-se e m s e g u r a n ç a c o m a 
ajuda da bengala. 

NO PORTO 
zar a opinião pública e po
pulação para a problemática 
dos Deficientes. 

A s Jornadas constam de 
uma exposição/venda, coló
quios e Manifesatções Des
portivas. 

E X P O S I Ç À O / V E N D A 

A exposição estará paten
te ao público na Praça Ge
neral Humberto Delgado e 
no seguinte horário entre 25 
de Fevereiro e 6 de Março. 

Dias de semana das 13h00 
às 20h00. 

Sábados das lOhOO às 
22H0O. 

Domingos das 14h00 às 
20hOO. 

Este horário será confir
mado através dos meios de 
comunicação Social. 

C O L Ó Q U I O S 
Os colóquios terão como 

tema geral a Prevenção, 

Reabilitação e Integração 
Social. 

Está prevista a realização 
dos seguintes: 

— Dia 28 de Fevereiro às 
2ThOO no Clube dos Feniá-
nos Portuenses dirigido às 
Organizações Sindicais e 
Patronais. 

— Dia 1 de Março às 
10h30 no Hospital de S. 
João dirigido aos Módicos 
e Para Médicos. 

— Dia 1 de Março às 
16h00 na Escola Superior de 
Belas Artes do Porto, diri
gido aos Projectistas. 

— Dia 2 de Março às 
16h00 na Faculdade de En
genharia do Porto, dirigido 
aos Engenheiros. 

— Dia 2 de Março às 
17h30 nos Liceus Garcia da 
Horta, Rodrigues de Freitas, 
Ramalho Ort igão e António 
Nobre, dirigido aos Profes
sores. 

DE EMPREGO PARA DEFICIENTES Sfl 
Segundo foi revelado na reu

ni ".o do Conselho Nacional do 
Real.ilitação i •• 21 de Dezem
bro passado, foi aprovado na 
generalidade, em Conselho de 
Ministros, o diploma sobre o 
acesso dos deficientes ao em
prego privado e público em
presarial. Entretanto, a parte 
fundamental deste diploma — 
aplicação da' quota obrigató
ria — só entrará em vigor da
qui por dois anos. 

A ADFA teve conhecimento 
desta noticia através da acta 
da reunião, já que, conforme 
tem sido noticiado no «ELO", 
o seu representante no Con
selho Nacional de Reabilitação 
não tem participado nas t-
niões, em coerência com a 
posição de repúdio sobre o 
esvaziamento do conteúdo do 
Conselho Nacional de Raabili-
tarão que na altura manifes
tou de forma enérgica. A 
ADFA entende que, enquanto 
a Assembleia da República 
não se pronunciar em defini
tivo sobre a ratificação do de
creto que transforma o Con
selho Nacional de Reabilita
ção de órgão deliberativo, 
deve manter o seu protesto,, 
evidenciando assim o descon
tentamento provocado entre 
os deficietnes por aquela me
dida do Governo. 

Entretanto, depois- desta 
reunião de 21 de Dezeiubro, 

o vogai da ADFA foi convoca
do para nova reunião, no dia 
28 de Janeiro, à qual também 
não compareceu. Da ordem 
de trabalhos desta nova reu
nião constava a criação de um 
grupo de trabalho restrito pa
ra a elaboração do plano a 
médio prazo com vista ao 
cumprimento do Plano Mun
dial de Acção. 

Ainda quanto ã quota obri
gatória, esta decisão do Go
verno, em protelar a sua apli
cação por dois anos, vem dar 
razão às apreensões sempre 
manifestadas peia *V3FA quan
to à instituição desta medida 
fundamental para os deficien
tes, especialmente depois de 
conhecida a posição da Con
federação da Indústria Portu
guesa (CIP) sobre esta maté
ria. Entre agradar ar - defi
cientes ou à CIP, o Governo 
escolheria, obviamente, esta 
última alternativa. E foi o que 
de facto fez. Recorde-se que 
a CIP quando foi elaborado o 
projecto de diploma, se pro
nunciou desfavoravelmente, 
considerando o estabelecimen
to da quota obrigatória como 
nocivo para os interesses das 
empresas e da própria econo
mia do País. 

Reagiu, assim o Governo 
como no caso das barreiras 
arquitectónicas, em que cedeu 
de imediato às prossões das 

indústrias da construção civil. 
Também o projecto sobre o 

trabalho protegido estará a 
ser inviabilizado por uma pres
são qualquer, já que decor
ridos mais de três anos sobre 
a sua elaboração continua por 
aprovar. 

A não adopção destas me
didas fundamentais, quer ~it 
falta de vontade política dos 
Governos, quer por reacções 
negativas de alguns sectores, 
revela a fragilidade ou melhor, 
a inexistência de uma politica 
nacional de reabilitação e a 
facilidade com qtra são colo
cados à margem os deficien
tes com todos os problemas 
por resolver. 

Tanto o projecto do traba
lho protegido como o da quota 
obrigatória se assumiram, lo
go nos primeiros tempos do 
Secretariado Nacional de Rea
bilitação, como duas necessi
dades prementes, podendo ou 
devendo funcionar como dois 
pilares de uma futura política 
nacional de reabilitação, já que 
estas duas medidas do plano 
da integração profissional ssu-
citaram a necessidade urgente 
de adopção de outras. 

O percurso destes dois pro
jectos é, por si, evldenciador 
da forma como o Poder cr ia
ra os deficientes e a solução 
dos problemas - quM -os afec
tam» Está forma de tratamento 

veio depois culminar com a 
neutralização do Conselho Na
cional de Reabilitação, órgão 
que, recorde-se, deliberou, em 
devido tempo, sobre a elal> 
ração desses projectos, que 
depois aprovou o respeitante 
ao trabalho protegido e cr— 
não chegou a apreciar o da 
quota obrigatória, porque este 
foi concluído no tempo do 
actual Secretário Nacional e, 
nesa altura, o Conselho era 
já, na prática, um órgão neu
tralizado. 

— Dia 3 de Março às 
16h00, na Câmara Munic i 
pal do Porto, dirigido aos 
Autarcas. 

— Dia 4 de Março às 
21h30 no Clube dos Fenia-
nos Portuenses, dirigido òs 
Colectividades de Recreio, 
Desporto e Cultura. 

Haverá ainda um encon
tro com a Imprensa escrita 
e falada em data c hora a 
definir. 

M A N ' F E S T A C Õ E S 
DESPORTIVAS 

Programa 
26/2 — 09h00 — N A T A 

C Ã O — Piscina do F. C . 
Porto/Antas. 

15h00 — B A S Q U E T E B O L 
E M CADEIRAS DE RODAS 
— Pavilhão do F. C . Porto/ 
/Antas . 

T É N I S DE MESA — Sen
tado e em pé. 

27/2 — 09h00 C.D.U.P . 
— A T L E T I S M O — Veloci
dade, peso, disco, salto em 
altura e salto em compri
mento. 

« F U T E B O L C E C O S » — 
Golo Bal, Gincana, Tiro com 
arco. 

17H30 — Pavilhão do F. 
C . Porto/Antas. 

— B A S Q U E T E B O L E M 
CADEIRAS DE RODAS (FI
NAL) . 

5/3 _ lOhOO — Jardim 
da Boavista «Rotunda». 

A T L E T I S M O — Pé cadei
ra rodas, Corrida de estra
da, Ciclismo e Futebol (sur
dos) C .D.U.P . 

14h00 — J O G O S TRADI 
C I O N A I S — Damas, Xadrez 
e malha. 

OS SÓCIOS PODEM FAZER SEGUROS 
CONDIÇÕES ESPECIAIS 

O s sócios p o d e m fazer os seus seguros a t ra 
v é s d a A D F A e m c o n d i ç õ e s espec ia is , estabe
lec idas n u m p r o t o c o l o a s s i n a d o c o m a C o m p a 
n h i a de S e g u r o s « A S o c i a l » . 

E s t a s c o n d i ç õ e s , e m v i g o r d e s d e o i n í c i o d e 
1982, são e s p e c i a l m e n t e vanta josas n o r a m o 
a u t o m ó v e l . 

O s sócios in te ressados t e r ã o q u e d e s l o c a r - s e 
p r e v i a m e n t e à A s s o c i a ç ã o (sede o u q u a l q u e r 
d e l e g a ç ã o ) , o n d e s e r á r e a l i z a d a u m a f o r m a l i 
d a d e s i m p l e s , a f i m d e se d i r i g i r e m e m s e g u i 
d a à c o m p a n h i a de seguros . . . . . . . . 
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